
       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO 77/2017  

PREGÃO 30/2017 
VENCIMENTO: 20/07/2021 

EXCLUSÃO DE VEÍCULO DE APÓLICE 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pela 

Prefeita, Senhora ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, portadora da CI/RG Nº.  3.434.517-1 SSP/PR, inscrita no 

CPF/MF Nº. 733.950.729-91, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro a GENTE SEGURADORA S/A CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, ENDEREÇO RUA MARECHAL 

FLORIANO PEIXOTO, 450 TERREO - CEP: 90020060 - BAIRRO: CENTRO, PORTO ALEGRE/RS, neste ato, representado pelo o 

Sr. Marcelo Wais, brasileiro, portador da RG nº 7009036166 e CPF 632.005.380-15, residente e domiciliado em PORTO 

ALEGRE/RS, a Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200, APTO 202 - CEP: 90040440 - BAIRRO: BELA VISTA doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 

ainda às condições do Pregão Presencial 30/2017, celebram o presente Termo Aditivo de EXCLUSÃO DE VEÍCULO DA 

APÓLICE, com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Parágrafo Primeiro: Ficou acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato 
original, com validade para 12 meses a partir de 20 de julho de 2020 a 20 de julho de 2021. 
 
Parágrafo Segundo: Retira-se da Apólice de seguro o veículo MINI BUS VOLARES, ano 2011/2012, Placa AVH 7321, chassi 
93PB49L3CC640086, pois, não mais integra a tabela dos veículos que são contemplados pela apólice de seguro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

A empresa Gente Seguradora fará a devolução do valor pago de R$ 3.800,00. Permanecem inalteradas as demais 
disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 18 de agosto de 2020. 
 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA                                           MARCELO WAIS 
               Prefeita Municipal                                                                     Representante 
               CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO(A) 

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO 77/2017  

PREGÃO 30/2017 
VENCIMENTO: 20/07/2021 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pela 

Prefeita, Senhora ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, portadora da CI/RG Nº.  3.434.517-1 SSP/PR, inscrita no 

CPF/MF Nº. 733.950.729-91, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro a GENTE SEGURADORA S/A CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, ENDEREÇO RUA MARECHAL 

FLORIANO PEIXOTO, 450 TERREO - CEP: 90020060 - BAIRRO: CENTRO, PORTO ALEGRE/RS, neste ato, representado pelo o 

Sr. Marcelo Wais, brasileiro, portador da RG nº 7009036166 e CPF 632.005.380-15, residente e domiciliado em PORTO 

ALEGRE/RS, a Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200, APTO 202 - CEP: 90040440 - BAIRRO: BELA VISTA doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 

ainda às condições do Pregão Presencial 30/2017, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 

com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato original, com validade 
para 12 meses a partir de 20 de julho de 2020 a 20 de julho de 2021. 
FABRICANTE ANO PLACA CHASSI 
MINI BUS VOLARE 2011/2012 AVH-7321 93PB49L3CC640086 
AMBULANCIA 2015/2016 AZL 8179 93YMAFELAGJ774722 
AMBULANCIA 2015/2016 AZM-9127 93YMAFELAGJ772307 
GOL 1.0 2012 AUZ-6771 9BWAA05W1CP093482 
GOL TRENDLINE 1.6 2017 BBI-0985 9BWAB45U9HP138470 
GOL TRENDLINE 1.6 2017 BBI-0983 9BWAB45U0HP138480 
GOL TRENDLINE 1.6 2017 BBI-0986 9BWAB45UXHP135738 
 
Parágrafo único: O MINI BUS – FIAT DUCATO, ano 2009/2009, placa ARI 0947, Chassi 93W245L3392040166, não mais 
integra a tabela dos veículos que são contemplados pela apólice de seguro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

O valor pago para a renovação do seguro será de R$ 16.710,00 (dezesseis mil setecentos e dez reais) 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 16 de julho de 2020. 
 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA                                           MARCELO WAIS 
               Prefeita Municipal                                                                     Representante            
CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO(A) 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 3447/2020 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 28/2020 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924k da marca CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-10. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 6.887,92 (seis mil oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: 10.002.0020.0608.0015.2075.3339039 
 10.002.0020.0608.0015.2075.3339030 

 
 
 

Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 14h00min (quatorze horas), reuniram-

se os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto nº 

152/2020, de 30/06/2020. Durante a sessão foram tratados os seguintes assuntos na ordem do dia: 

Apresentados os resultados do Fundo Previdenciário Municipal do mês de novembro de 2020, conforme 

planilhas entregues pelo Sr. Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Nada mais havendo a tratar, 

eu, Clarice Bisconsim, Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, 

será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de 

Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal 

de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 14h00min (quatorze horas), reuniram-

se os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto nº 

152/2020, de 30/06/2020. Durante a sessão foram tratados os seguintes assuntos na ordem do dia: 

Apresentados os resultados do Fundo Previdenciário Municipal do mês de novembro de 2020, conforme 

planilhas entregues pelo Sr. Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Nada mais havendo a tratar, 

eu, Clarice Bisconsim, Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, 

será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de 

Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal 

de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (*) 

 
DECRETO Nº 184/2020 

 
Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - A exoneração do senhor FERNANDO DE FREITAS 

DEL AGUILA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.657.738-0/PR, 
no cargo em Comissão de Secretário de Planejamento, a partir de 18 de 
dezembro de 2020. 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 
 
*Alteração do cargo em Comissão de Secretário de Esporte e Lazer, para, cargo em 
comissão de Secretário de Planejamento. 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 282/2020 
 
   
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019 
datado 13/11/2019 e dá outras providências.  

 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO 
TAMBOARA LTDA EPP, com registro CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, para 
SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 4.334,06 (quatro mil trezentos e trinta e quatro reais 
e seis centavos),conforme 10º Termo Aditivo nº 122/2020 de 07/12//2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 07 de dezembro de 2020.   
 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 282/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019 datado 13/11/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, 
com registro CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 4.334,06 (quatro 
mil trezentos e trinta e quatro reais e seis centavos),conforme 10º Termo Aditivo nº 122/2020 de 07/12//2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 07 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e Terra - 
IAT, a Autorização Florestal para corte de árvores no município de Icaraíma (trecho entre 
Icaraíma e o rio Ivaí), para implantação de rede de energia elétrica – Obra do Paraná 
Trifásico – projeto 1418031. 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
DECRETO N° 651/2020 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei e,  

 
Considerando as determinações do COE (Centro de 
Operações de Emergência). 

  
DECRETA: 

 
Artigo 1º As atividades mencionadas no artigo 8º e seus parágrafos, do Decreto 
Municipal nº 521/2020, ficam SUSPENSAS por 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação do presente decreto. 
 
Artigo 2º Pelo período de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente 
Decreto, nas atividades mencionadas no artigo 11 do Decreto Municipal nº 521/2020, 
não será permitido a participação de atletas oriundos de outros municípios. 
 
Artigo 3º As atividades mencionadas no artigo 12, do Decreto Municipal nº 521/2020, 
ficam SUSPENSAS por 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente decreto. 
 
Artigo 4º Orienta-se à toda população que evite a circulação ou permanência 
desnecessária em vias públicas, praças e parques, a fim de evitar contatos e possíveis 
contágios. 

Artigo 5º Aconselha-se que crianças menores de 12 (doze) anos, idosos com mais 
de 60 (sessenta) anos, e pessoas pertencentes à grupos de riscos, não devem 
frequentar locais com aglomerações. 

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (17/12/2020). 
 
 

JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

 

Extrato de Contrato de Rateio Nº 16/2021
 CONSORCIADO: Município de Paranavaí
CNPJ: 76.977.768/0001-81
CONSÓRCIO: Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR
CNPJ: 73.966.913/0001-30
OBJETO: Constitui  objeto  deste  contrato  o  repasse  de  recursos  financeiros

destinados ao custeio do CONSÓRCIO, para a execução de suas
finalidades e bem como o repasse as despesas a serem realizadas
com  os  serviços  que  serão  contratados  e  disponibilizados  no
exercício financeiro de 2021.

PREVISÃO LEGAL: O presente instrumento de rateio fundamenta-se no art.  8º,  da Lei
Federal nº 11.107 de 6 de abril de 2005; artigo 2º, inciso VII e art.13
do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no art.4, inciso I da
Portaria STN nº 274, 13 de maio de 2016 e no Estatuto do Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR.

JUSTIFICATIVA: Conforme  previsto  no  Art.  8º  da  Lei  nº  11.107/2005,  os  entes
consorciados  deverão  entregar  recursos  ao  consórcio  público
mediante contrato de rateio.

VALOR: O valor para o presente Contrato de Rateio é de  R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais),  o qual será dividido em duas partes: uma
fixa (rateio) e outra variável (serviços credenciados/licitados).

VIGÊNCIA: De 01/01/2021 até 31/12/2021.
Paranavai, 23 de outubro de 2020.
Láercio de Freitas
Presidente do CIS/AMUNPAR

Extrato de Contrato de Rateio Nº 16/2021
 CONSORCIADO: Município de Paranavaí
CNPJ: 76.977.768/0001-81
CONSÓRCIO: Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR
CNPJ: 73.966.913/0001-30
OBJETO: Constitui  objeto  deste  contrato  o  repasse  de  recursos  financeiros

destinados ao custeio do CONSÓRCIO, para a execução de suas
finalidades e bem como o repasse as despesas a serem realizadas
com  os  serviços  que  serão  contratados  e  disponibilizados  no
exercício financeiro de 2021.

PREVISÃO LEGAL: O presente instrumento de rateio fundamenta-se no art.  8º,  da Lei
Federal nº 11.107 de 6 de abril de 2005; artigo 2º, inciso VII e art.13
do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no art.4, inciso I da
Portaria STN nº 274, 13 de maio de 2016 e no Estatuto do Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR.

JUSTIFICATIVA: Conforme  previsto  no  Art.  8º  da  Lei  nº  11.107/2005,  os  entes
consorciados  deverão  entregar  recursos  ao  consórcio  público
mediante contrato de rateio.

VALOR: O valor para o presente Contrato de Rateio é de  R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais),  o qual será dividido em duas partes: uma
fixa (rateio) e outra variável (serviços credenciados/licitados).

VIGÊNCIA: De 01/01/2021 até 31/12/2021.
Paranavai, 23 de outubro de 2020.
Láercio de Freitas
Presidente do CIS/AMUNPAR

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade, nos termos do Caput do Art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo: 3462/2020 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 29/2020 – Resultado da Chamada Pública nº 3/2020 – 
Credenciamento 02/2020. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de 
Paraíso do Norte.  
Contratada: CINTIA LAISE BARBOZA DE SOUZA 
CPF: 054.615.769-66 
Valor total da contratação: 10.128,09 (dez mil cento e vinte e oito reais e nove centavos) 
Dotação Orçamentária: 06.001.10.0122.11.2.093.3.3.3.90.34. 
      
  

Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

TERMO ADITIVO Nº 002 
 

Termo Aditivo nº 002 ao Contrato                    
nº 085/2018-PML, Concorrência nº 005/2018-
PML, celebrado entre o Município de 
Loanda e JOSE XAVIER DA SILVA 
05207891995. 

 
O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Nicolau dos 
Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 052073834-5 SIE e do CPF/MF sob nº 689.621.699-
91, e a Empresa JOSE XAVIER DA SILVA 05207891995, pessoa jurídica de direito privado, 
sito na Rua Camilo de Matos, 868, Jardim Panorama, CEP: 87.900-000, Telefone: (44) 99838-
5127, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.174.260/0001-
65, neste por seu representante legal, Senhor José Xavier da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 052.078.919-95, RG nº 9.634.380-9 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Camilo de Matos, 868, Jardim Panorama, na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, a seguir denominada CESSIONÁRIA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO 
ADITIVO Nº 002 ao contrato de nº 085/2018-PML, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 085/2018 – PML, o qual tem por como 
objeto a concessão sem ônus de uso de imóvel localizado no bloco nº 03, letra A, com área de 
100,00 m2 na Colméia Industrial, conforme Lei Municipal nº 032/2018-Pr. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – O Termo de Aditivo nº 002 ao contrato 085/2018-PML, possui 
amparo no art. 57, inciso II da lei 8.666/93 e, na Clausula Quarta (Prazo de concessão), do 
aludido Contrato. 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº085/2018-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de 
vigência de 36 (trinta e seis) meses. 

 
PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será 
dia 31/10/2021. 
.     
CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitue obrigação da CONCEDENTE conceder o 
objeto nas condições expressas no Edital de Licitação Concorrência nº 005/2018-PML. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CESSIONÁRIO: 
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a) As empresas terão o benefício de utilizar os imóveis públicos, como 
estímulo ao desenvolvimento e fortalecimento empresarial, a fim de que, 
findo o período contratual se estabeleçam sólida e autonomamente; 

b) Findo o prazo, a empresa beneficiária deverá restituir o imóvel ao 
Município na forma em que o encontrou, sem direito a indenização de 
quaisquer benfeitorias que tenham sido feitas no local, sejam elas 
necessárias, úteis ou voluptuárias; 

c) O tratamento dos rejeitos industriais será de inteira responsabilidade da 
empresa que os produzirem, sob pena de responsabilização, aplicação 
de multas e interdição do estabelecimento, na forma disposta na 
legislação pertinente; 

d) A manutenção da área de condomínio da Colmeia Industrial será de 
inteira responsabilidade das empresas vencedoras, cabendo ao 
Município, caso necessário, regulamentar por Decreto a forma mais 
adequada; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina 
e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com 
equipamentos de proteção individual - EPIs; 

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato; 

g) Até o último dia do mês de março de cada ano as empresas deverão 
protocolar junto a Prefeitura Municipal, cópia dos documentos a fim de 
comprovar a geração de emprego e o faturamento da empresa, 
conforme parágrafo primeiro inciso I e II artigo 13 da Lei Municipal nº 
032/2018; 

h) A não entrega dos documentos, elencados previstos na letra “g”, 
acarretará na rescisão contratual entre o Município e a Empresa; 

i) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
presente Contrato; 

j)       São de inteira responsabilidade das empresas vencedoras as reformas 
necessárias para utilização dos imóveis; 

k)      Toda e qualquer modificação nas estruturas dos prédios deverá ser 
previamente comunicada a Prefeitura Municipal, juntamente com 
justificativa e projetos; 

l)     As Licenças Ambientais, as do Corpo de Bombeiros, os Alvarás da 
Vigilância Sanitária e outras necessárias para o funcionamento da 
empresa, são de inteira responsabilidade das empresas vencedoras; 

m)       As empresas deverão executar a repartição do bloco que deverá ser 
edificada em alvenaria de tijolos, bem como deverá ser executadas as 
instalações sanitárias e instalações elétricas, conforme croquis constante 
no anexo VIII do referido Edital; 

n)       As empresas deverão dar início as suas atividades comerciais no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – Por se tratar de contrato de concessão e em virtude da prorrogação do 
prazo de vigência não haverá cobrança de valores. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 
As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr,  30 de outubro  de 2020. 
 
 
CONTRATANTE:  JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
       Prefeito Municipal de Loanda  
 
 

CONTRATADA:           JOSÉ XAVIER DA SILVA 
José Xavier da Silva 05207891995 

Testemunhas: ____________________   ___________________     

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 0100/2020- ID 1581/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ISAC COSTA FULMANN 10926746910 
 
CNPJ/MF Sob nº. 33.932.632/0001-42 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2020. 
 
 

Mirador,15 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

                                                                      EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 391/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/12/2020(dezessete dias de dezembro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob 29.196.977/0001-08. 
 
DOMICÍLIO: RUA DOUTOR MÁRIO CLAPIER URBINATTI, 1267 - CEP: 87080120 - BAIRRO: JARDIM 

CANADÁ, Maringá/PR. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO COM ILUMINAÇÃO LED, do Processo 
310/2020 Pregão nº 126/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  17/12/2020(dezessete dias de dezembro de 2020). 

 
 

  
       MUNICÍPIO DE TERRA RICA        VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA 
     JULIO CESAR DA SILVA LEITE                 VALDIR SOSSAI  
   CONTRATANTE                                       CONTRATADO 
 
 
 
 
 
  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net  
e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3437/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: Labinga Comercio De Artigos Para 
Laboratorio Ltda, CNPJ Nº: 04.886.103/0001-51, no Valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
cujo Objeto é a aquisição de teste rápido para COVID-19, detecção qualitativa de anticorpos 
IGM E IGG anti COVID 19.      

 
Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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RESOLUÇÃO nº 03/2020 

 
 

SÚMULA: "Dispõe sobre a transferência de bens inservíveis 
do Poder Legislativo ao Poder Executivo e autoriza 
a baixa patrimonial, altera dispositivos e dá outras 
providências.” 

 
 
ANTONIO CARLOS MAZUTTI, Presidente da Câmara Municipal de Guairaçá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei na Lei Orgânica do Município, e no Regimento 
Interno: 

 
CONSIDERANDO que o relatório e laudo da comissão verificou 
que os bens patrimoniais constantes desta Resolução foram 
julgados inservíveis, 
 

CONSIDERANDO que referidos bens, quando passiveis de 
reparação ou conserto tem custo de recuperação superior ao valor 
de mercado do respectivo bem restaurado, 

 
CONSIDERANDO que o balanço patrimonial deve refletir a exata 
situação dos bens. 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Guairaçá – Estado do Paraná, a proceder 
a transferência sem encargos ao Poder Executivo de Guairaçá, dos bens que por sua 
natureza, utilidade e estado de conservação, foram considerados inservíveis no Poder 
Legislativo, na forma do anexo único. 
 
Art. 2º A transferência a que se refere a presente lei será em caráter definitivo e o setor 
responsável autorizado a efetuar a baixa do Patrimônio de bens. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Guairaçá-PR, 17 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 
Presidente 
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ANEXO ÚNICO - RELATÓRIO DE INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS 

 
 
Relação de pendências (bens não localizados, bens sem plaqueta, bens sem 
valor patrimonial, bens inservíveis, bens a serem regularizados, etc): 
 

 Nº do 
Patrimônio Descrição resumida do bem Valor da 

avaliação Pendência 

01 4 Balcão de pia com quatro (04) gavetas 
e armário aéreo com três (03) portas. 

 Bem inservível 

02 62 Poltrona giratória  Bem inservível 
03 63 Poltrona giratória  Bem inservível 
04 64 Poltrona giratória  Bem inservível 
05 65 Poltrona giratória  Bem inservível 
06 66 Poltrona giratória  Bem inservível 
07 67 Poltrona giratória  Bem inservível 
08 68 Poltrona giratória  Bem inservível 
09 69 Poltrona giratória  Bem inservível 
10 72 Poltrona giratória  Bem inservível 
 
 
Medidas adotadas para sanar as pendências encontradas no inventário: 
 
01. O Bem se encontra em péssimas condições de uso devido a degradação 

em virtude do tempo de uso, o que o torna inservível, motivo pelo qual 
deve ser baixado.  

02. O Bem apresenta avarias na mola de regulagem de altura e de inclinação, 
bem como a falta de uma das rodas, o que o torna inservível, motivo pelo 
qual deve ser baixado. 

03. O Bem apresenta avarias na mola de regulagem de altura e de inclinação, 
o que o torna inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

04. O Bem se encontra em péssimas condições de uso, o que o torna 
inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

05.  O Bem se encontra em péssimas condições de uso, o que o torna 
inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

06.  O Bem se encontra em péssimas condições de uso, o que o torna 
inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 
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07.  O Bem se encontra em péssimas condições de uso, o que o torna 
inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

08. O Bem se encontra em péssimas condições de uso, o que o torna 
inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

09.  O Bem apresenta avarias na mola de regulagem de altura e de 
inclinação, o que o torna inservível, motivo pelo qual deve ser baixado. 

010. O Bem apresenta avarias na mola de regulagem de altura e de inclinação, 
bem como a falta de duas rodas, o que o torna inservível, motivo pelo 
qual deve ser baixado. 

 
 

Sala das Reuniões, 09 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 
MARCELO MEWES                            HERIKSON FRANCISCO C. DE SOUZA 
Contador                                                                                      Controle Interno 

 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 305 DATA 14 12 2020
FAVO RECIDO FABIANO APARECIDO  NEGRIZOLLI
DESTINO  VIAG EM M ARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAM ENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A  CIDADE DE MARINGA-PR, 

PARA 0  TR A N SPO R TE DA PACIENTE VIVIANE M AGNABOSCO PARA  

REVISÃO DE IMPANTE RENAL, NO DIA 15/12/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

IN ICIO 15-dez-20 7:30 horas
RETORNO 15-dez-20 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS C O N C ED ID A S 1
VALO R  UNITÁR IO  DA DIÁRIA 44,04
VALO R TO TA L C O N C ED ID O 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 306 DATA 16 12 2020
FAVORECIDO FABIO EDUARDO VIANA DE OLIVEIRA
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAÍ COM

0  OBJETIVO DE PARTICIPAR DE REUNIÃO NA SRI DE PVAI, PARA

ENTREGA DE DOCUMENTOS, NO DIA 18/12/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 18-dez-20 7:00 horas
RETORNO 18-dez-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
 TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ  

      Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 
                     CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

10.904.465/0001-20 
 

Termo de Homologação nº 002/2020 
Selma Joara Minelli, Presidente do Fundo de Previdência Social do 

Município de Tamboara, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com a resolução nº 3922/2010, e suas alterações 

realizadas pela resolução nº 4.604/2017 e nº 4.695/2018 do 

Conselho Monetário Nacional. 

Considerando o teor do Edital de chamamento público 001/2020 para 

fins de credenciamento de Instituições Administradoras e Gestoras 

de Fundos de Investimentos, para receber aplicações financeiras do 

Fundo de Previdência Social do Município de Tamboara. 

RESOLVE:  
Homologar o resultado do processo de credenciamento e seleção de 

Instituição(es) Administradora(s) e Gestora(s) de Fundos de 

Investimentos, que atenda os requisitos e qualificações exigidas 

através do edital de credenciamento 001/2020, para receber 

aplicação de recursos do Fundo de Previdência Social do Município 

de Tamboara. 

Resultado: 

1 – Instituições Administradora e Gestoras de Fundos de 

Investimentos credenciadas de acordo com o disposto no edital 

001/2020. 

- Banco Cooperativo Sicredi S.A. CNPJ: 01.181.521/0001-55.  

 

Tamboara, 05 de Novembro de 2020     

 

_____________________ 

            SELMA JOARA MINELLI 

             Presidente 

     ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
   

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 
DECRETO  Nº 77 DE 17 DEZEMBRO DE 2020 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento 

Geral do Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
90.800,00 (Noventa mil e Oitocentos reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento 
em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

|04 122 0002 2005 |Manutenção da Assessoria Juridica 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0015-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 22.000,00 

 

|04 122 0002 2009 |Manutenção do Controle Interno  

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0023-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  8.000,00 

 

Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – SERVIÇOS GERAIS 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0060-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  1.500,00 

 

|Unidade: 03.004 – TESOURARIA 

|04 123 0004 2012 |Manutenção da Tesouraria 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0088-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  5.000,00 

  
Órgão: 04 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 04.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

|26 782 0006 2016 |Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0139-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 3.000,00  

 
 
Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

     ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
   

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 
|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 361 0013 2022 | Manutenção da Rede Mun. Ensino Fundamental 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0199-Fonte: 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.................R$  4.200,00 

 
Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRICULTURA 
|Unidade: 06.001 – FOMENTO AGROPECUARIO 

|18 543 0020 2042 |Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0296-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 15.300,00  

 
Órgão: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
|Unidade: 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 244 0012 2033 |Manutenção do Dpto. Proteção Social Básica  

| 3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0315-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 2.500,00 

 

|Unidade: 07.004 – ORGÃO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 244 0012 2043 |Manutenção do Dpto. Assist. Social – Órgão Gestor 

| 3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0384-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 14.000,00 

 
Órgão: 08 – SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assist. Médica, Ambulatorial e Hospitalar 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0485-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 15.300,00  

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 

1º será utilizado: 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – SERVIÇOS GERAIS 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

| 3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0057-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES...........................R$  90.800,00  

 
Total por Anulação.................................................................................................R$  90.800,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

     ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
   

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 17 de Dezembro de 2020. 

                                                          
              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 
 

CONTRATO Nº 053/2020 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS 
CNPJ DO CONTRATADO 23.121.920/0001-63 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/08/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/08/2021 
DATA DO 1º ADITIVO 
(RECOMPOSIÇÃO) 

17/12/2020 

VALOR DO CONTRATO  R$ 29.981,30 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS 
OITENTA UM REAIS E TRINTA CENTAVOS) 

VALOR DA RECOMPOSIÇÃO R$ 6.429,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E VINTE 
NOVE REAIS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 36.410,30 (TRINTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA 
CENTAVOS 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 
 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 
 
 
 
 
 



 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3391/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE 
LTDA. CNPJ nº: 28.309.186/0001-84, no Valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) 
cujo Objeto é a aquisição de combustível – gasolina. 

 
Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3430/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE 
LTDA. CNPJ nº: 28.309.186/0001-84, no Valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
cujo Objeto é a aquisição de combustível – etanol. 

 
Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato n.º 095/2020- ID 1576/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MESQUITA E OLIVEIRA LTDA 
CNPJ/MF Sob nº. 07.300.151/0001-04 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2020. 
 
 

Mirador,15 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 001/2017 – ID 1040
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: EDITORA NOROESTE LTDA - ME
CNPJ/MF N.º 82.458.688/0001-12

OBJETO DO ADITAMENTO: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3 (três) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 
31 de Março de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se a Inexigibilidade de Licitação 
004/2017.

Mirador, 09 de dezembro de 2020

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 069/2020- ID 1550/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ/MF Sob nº. 
80.196.504/0001-68

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 020/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 072/2020- ID 1553/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MESQUITA E OLIVEIRA LTDA
CNPJ/MF Sob nº. 07.300.151/0001-04

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 020/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 078/2020- ID 1559/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO: NIVALDO FORTUNATO BILACH

CPF/MF: 516.132.049-49

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de Março de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 025/2020.

Mirador, 14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 080/2020- ID 1561/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SOCIEDADE ELÉTRICA PARANÁ LTDA – ME

CNPJ/MF Sob nº. 79.697.314/0001-45,

OBJETO DO ADITAMENTO: 

Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos ser-
viços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 30 de junho de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 024/2020.

Mirador, 15 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 074/2020- ID 1555/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA – ME 
CNPJ/MF Sob nº. 03.983.321/0001-41 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2020. 
 
 

Mirador,14 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 025/2020- ID 1506/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA
CNPJ (MF) sob nº 00.173.763/0001-34

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 007/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 075/2020- ID 1556/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: INOVA TECH INFORMATICA EIRELI

CNPJ/MF Sob nº. 28.706.488/0001-96
 

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 020/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 087/2020 

 
Data: 17 dezembro de 2020 

 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (pneus) ATRAVÉS DO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 
ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – 

PR. 
DESTINO BOLANHO & BOLANHO LTDA  
ENDEREÇO AV. RIO GRANDE DO NORTE, 2300 – CENTRO- PARANAVAÍ - PR 
CNPJ  05116523/0001-11 
VALOR R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 296/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 11.150,21 (Onze mil cento e cinqüenta reais e vinte e um 
centavos), destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, 
como segue: 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer  
27.812.0046.1033 – Construção Alambrado/Portal Estádio Municipal 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  ......................................................................... R$ 11.150,21 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 11.150,21 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 11.150,21 (Onze mil cento e cinqüenta reais e vinte e 
um centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1020 – Pavimentação Asfáltica - Rua Projetada 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................... R$ 691,52 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1021 – Recapeamento Asfáltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 4.713,08 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1022 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 4.745,61 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.1029 – Estrutura para Ampliação da Cobertura da Capela Mortuária 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 11.150,21 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/12/2020 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Francisco Vieira, 1.181, inscrito no CNPJ/MF nº 01.327.072/0001-00, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ANTONIO CARLOS MAZUTTI, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 4.835.665-6 SSP/PR e 
do CPF (MF) nº 000.293.409-42, e 
 
CONTRATADA: P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 15.531.661/0001-10, neste ato representado pelo Sr. PAULO SÉRGIO 
BATISTA GONÇALVES, portador do CPF sob nº 796.318.279-68, e RG sob nº 4.347.694-7 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Amapá, nº 2.184 – CEP 87705-110, Centro, Paranavaí – Estado 
do Paraná 
 
ENDEREÇO: Rodovia BR-376, sem número, quilômetro 111, sala 01 – CEP 87701-970, Distrito 
Industrial, Paranavaí – Estado do Paraná. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MONITORAMENTO POR CIRCUITO FECHADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ. 
 
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 04/2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.215,10 (cinco mil duzentos e quinze reais e dez centavos). 
 
PRAZO: O prazo para a entrega do objeto licitado será de até 05 (cinco) dias, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, havendo vigência contratual de 15 (quinze) dias. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
 
 

Guairaçá-PR, 17 de dezembro de 2020. 
 
 

 
CONTRATANTE: 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

Antonio Carlos Mazutti - Presidente 
 

 
 
CONTRATADO: 

 
 

P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI 
Paulo Sérgio Batista Gonçalves 

  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

Edição - 18.691 | Paranavaí | 18 de dezembro de 2020 | sexta-feira
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 297/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos reais), destinados a 
dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 60% 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 8.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 600,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 68.600,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 3.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.200,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 86.800,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar ............. R$ 200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 1.900,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 900,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 50.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.600,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 68.600,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0073.2048 – Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.200,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 86.800,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 061/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 11.150,21 (Onze mil cento e cinqüenta reais e vinte e um 
centavos), destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, 
como segue: 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer  
27.812.0046.1033 – Construção Alambrado/Portal Estádio Municipal 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  ......................................................................... R$ 11.150,21 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 11.150,21 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 11.150,21 (Onze mil cento e cinqüenta reais e vinte e 
um centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1020 – Pavimentação Asfáltica - Rua Projetada 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................... R$ 691,52 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1021 – Recapeamento Asfáltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 4.713,08 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1022 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 4.745,61 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.1029 – Estrutura para Ampliação da Cobertura da Capela Mortuária 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 11.150,21 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 062/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos reais), destinados a 
dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 60% 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 8.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 600,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 68.600,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 3.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.200,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 86.800,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar ............. R$ 200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 1.900,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 900,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 50.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.600,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 68.600,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0073.2048 – Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.200,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 86.800,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 063/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 51.540,00 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta reais), 
para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2113 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais ......................................................................... R$ 51.540,00 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 51.540,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 51.540,00 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2113 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 51.540,00 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 51.540,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 330/2020
 
SÚMULA:CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL SENHORA SILVIA 
BARBOZA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder 180 (cento e oitenta) dias consecutivos da Licença Maternidade de acordo com a Lei Muni-
cipal nº. 007/2010, de 17 de março de 2010, a funcionária pública municipal Sra. SILVIA BARBOZA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, matricula nº. 12076, a partir do dia 17 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DE-
ZESSETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (17/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

 
 

                       Avenida Paraná , 155 – Centro, CEP 87.800-000 
                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  
                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

ERRATA 
 
 

Retificação do Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços N° 169/2020, publicado no Diário do 
Noroeste em 11 de dezembro de 2020 - Seção Publicação Legal, pág. 13.  
 
Onde lê-se:  
 
“CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem rescindir a Ata de Registro de Preços sob n. 169/2020, 
firmada em 06 de novembro de 2020 e com validade para até 05 de novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O motivo da rescisão é que houve um aumento demasiado e 
desproporcional nos preços dos itens do objeto licitado, além da demonstração da escassez do produto 
no mercado, tornando-se impraticável a execução do contrato pela empresa Contratada. Sendo assim, 
restou demonstrada a ocorrência de fato imprevisível que inviabilizou a manutenção dos termos 
contratuais.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem que não haverá ônus para ambos os contratantes, eis 
que estão rescindindo o contrato de forma amigável. “ 
 
Leia-se: 
 
“CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem rescindir parcialmente a Ata de Registro de Preços 
sob n. 169/2020, firmada em 06 de novembro de 2020 e com validade para até 05 de novembro de 
2021, no sentido de que seja rescindido parcialmente os termos da ata com relação aos itens 21, 22, 23 
e 24, mantendo-se vigente aos demais itens contratados.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O motivo da rescisão parcial com relação aos itens 21, 22, 23 e 24, é que 
houve um aumento demasiado e desproporcional nos preços dos itens do objeto licitado, além da 
demonstração da escassez dos produtos no mercado, tornando-se impraticável a execução parcial do 
contrato pela empresa Contratada. Sendo assim, restou demonstrada a ocorrência de fato imprevisível 
que inviabilizou a manutenção parcial dos termos contratuais. Com relação aos demais itens licitados, 
deverão permanecer vigentes.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem que não haverá ônus para ambos os contratantes, eis 
que estão rescindindo parcialmente os termos do contrato de forma amigável. “ 
 
Rondon, em 17 de dezembro de 2020. 
 
 

_____________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 

AFCCAR - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS e COOPERADOS DA 
COOPERATIVA AGRÍCOLA REGIONAL DE PRODUTORES DE CANA 
LTDA.- COOPCANA e DOS FUNCIONÁRIOS DO CONDOMÍNIO DE 

PRODUTORES RURAIS DE CANA-DE-AÇÚCAR - AGROCANA 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 01/2020 
 

 
O Presidente da AFCCAR - Associação dos Funcionários e Cooperados da 

Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda.- Coopcana e dos 

funcionários do Condomínio de Produtores Rurais de Cana-de-açúcar – Agrocana, inscrita 

no CNPJ 76.721.802/0001-52, no uso de suas atribuições que lhe confere os artigos 15, § 

1º, alínea “b”; 24, alínea “i” e 31, alínea “a” do Estatuto Social, CONVOCA os senhores 

Associados, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 28 
de dezembro de 2020 na Sede Campestre da AFCCAR, às 18:00 horas em 1ª 

Convocação, com a presença da metade mais um dos sócios efetivos, às 19:00 horas em 

2ª Convocação com qualquer número de sócios efetivos, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

 

1. Doação de bens imóveis. 

2. Outros assuntos de interesse social. 

 

 

 

Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Marcelo da Silva 
Presidente 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2020 
 
SÚMULA: Altera e insere dispositivos constantes da Lei 
Complementar nº. 043, de 21/12/2006 que dispõe sobre o 
Código Tributário Municipal, visando ajustá-la às alterações 
contidas na Lei Complementar nº 175/2020 e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, APROVOU e eu 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Altera o Inciso XXIV do artigo 184 da Lei Complementar nº 043/2006 de 
21/12/2006, e incluindo §§11 ao 18, em estrita observância aos ditames da Lei 
Complementar Federal n. 116 de 31 de julho de 2003, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar Federal n. 175 de 23 de setembro de 2.020, passando a viger com a 
seguinte redação: 
 
Art. 184 – (...) 
(...) 
XXIV – Do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
 
“Art. 184 – (...) 
(...) 
XXIV – Do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09. (NR) 
 
§11. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 12 a 18 deste artigo, 
considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXII, XXIII e XXIV do caput deste 
artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação 
em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o 
serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
§12. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos 
subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do 
serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou 
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por 
adesão. 
§13. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será 
considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 12º deste artigo. 
§14. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. 
§15. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos 
demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, relativos às transferências 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1527 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam 
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 
I - bandeiras; 
II - credenciadoras; ou 
III - emissoras de cartões de crédito e débito. 
§16. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos 
serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no 
subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 
§17. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado. 
§18. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o 
arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no 
País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do 
serviço no País." (NR) 
 
Art. 2.º - Revoga o §2.º e inclui §6.º ao art. 199 da LCM n.º 043, de 21/12/2006, passando a 
viger com a seguinte redação: 
“Art. 199 – (...) 
(...) 
§2.º (Revogado) 
(...) 
§6.ª - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 15 do art. 184 desta Lei Complementar, 
pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em 
decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços. (NR) 
 
Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, respeitando-se os princípios tributários da anterioridade e 
anterioridade nonagesimal para sua aplicação. 
 
Tamboara, 17 de Dezembro de 2020. 
 
 

___________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 125/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  DHS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob  nº 17.907.508/0001-70, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.182.224- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 392.267.949-87.  
 
DHS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob  nº 
17.907.508/0001-70, residente e domiciliada na Rua Helena Kuill Diniz, 1509, Centro, CEP  
19.275-000, Euclides da Cunha – SP neste ato representada pela Drª. DAIANI HELENA 
PERON NALDI CAVALHEIRO,  Pessoa Física, inscrito no CPF Nº 894.046.619-53, RG Nº 
36.738.699-9/SSP-PR, com endereço comercial na Rua Helena Kuill Diniz, 1509, Centro, CEP  
19.275-000, Euclides da Cunha – SP., doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 125/2018, cujo objeto é 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade, para 
as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos especializado para Secretaria 
Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser 
prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo Plantões de 
12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais de semana e feriados, referente a 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 11/2018, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 19 de 
dezembro de 2020, com vencimento previsto para 19 de dezembro  de 2021, nas mesmas 
condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),  totalizando o contrato 
o valor de R$ 475.200,00(Quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, assim classificados: 
 
07.005.10.302.0010.2036 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício corrente  
07.005.10.302.0010.2039 – Programa HOSPSUS – Apoio e Qualificação de Hospitais 
3.3.90.34.00.00 – Outros Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
Fonte: 34494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte 
integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

DHS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ - 17.907.508/0001-70 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 126/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  ORLANDO DE OLIVEIRA E 
SOUZA - EIRELI,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ Nº 19.429.696/0001-02, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.182.224- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 392.267.949-87.  
 
ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA - EIRELI,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ Nº 
19.429.696/0001-02, com sede a Rua José Vicente, 258 centro CEP 87.990-000, em Diamante do 
Norte  – PR; neste ato representada pelo Sr. Drº. ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA, 
Pessoa Física, inscrito no CPF Nº 023.992.379-00, RG Nº 8.526.654-3/SSP-PR, com sede a Rua 
Reinaldo Massi, 1141, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte  – PR., doravante denominada 
CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 126/2018, cujo objeto é 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade, para 
as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos especializado para Secretaria 
Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser 
prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo Plantões de 
12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais de semana e feriados, referente a 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 12/2018, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 19 de 
dezembro de 2020, com vencimento previsto para 19 de dezembro  de 2021, nas mesmas 
condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),  totalizando o contrato 
o valor de R$ 475.200,00(Quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, assim classificados: 
 
07.005.10.302.0010.2036 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício corrente  
07.005.10.302.0010.2039 – Programa HOSPSUS – Apoio e Qualificação de Hospitais 
3.3.90.34.00.00 – Outros Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
Fonte: 34494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte 
integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA – EIRELI 
  CNPJ Nº 19.429.696/0001-02 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 127/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  CLINICA MARIA DAS NEVES 
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob nº 23.304.158/0001-50, na 
forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.182.224- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 392.267.949-87.  
 
CLINICA MARIA DAS NEVES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no 
CNPJ sob nº 23.304.158/0001-50,   com sede a Av. Curitiba, 224, Centro,  CEP 87.900-000, em 
Loanda  – PR., neste ato representada pelo Sr. Drº. VAGNER JOSÉ PEREIRA, Pessoa Física, 
inscrito no CPF  925.235.529-49, RG  4.960.986-8/SSP- PR., com endereço comercial sede a Av. 
Curitiba, 224, Centro,  CEP 87.900-000, em Loanda  – PR.; doravante denominada 
CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 127/2018, cujo objeto é 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade, para 
as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos especializado para Secretaria 
Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser 
prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo Plantões de 
12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais de semana e feriados, referente a 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 13/2018, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 19 de 
dezembro de 2020, com vencimento previsto para 19 de dezembro  de 2021, nas mesmas 
condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),  totalizando o contrato 
o valor de R$ 475.200,00(Quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, assim classificados: 
 
07.005.10.302.0010.2036 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício corrente  
07.005.10.302.0010.2039 – Programa HOSPSUS – Apoio e Qualificação de Hospitais 
3.3.90.34.00.00 – Outros Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
Fonte: 34494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte 
integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

CLINICA MARIA DAS NEVES LTDA – ME 
CNPJ sob nº 23.304.158/0001-50 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 129/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  W. A. SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 12.596.377/0001-34, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.182.224- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 392.267.949-87.  
 
W. A. SERVIÇOS MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 
12.596.377/0001-34, com sede a Rua Marechal Candido Rondon,545, sala 6, centro, em Paranavaí 
– PR., neste ato representada pelo Sr. Drº. WAGNER TEIXEIRA DE CARVALHO, Pessoa 
Física, inscrito no CPF  156.192.978-61, RG  25.375.917-1/SSP- SP., com endereço comercial 
Av. Rua Marechal Candido Rondon,545, sala 6, centro, em Paranavaí – PR; doravante 
denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 129/2018, cujo objeto é 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade, para 
as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos especializado para Secretaria 
Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser 
prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo Plantões de 
12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais de semana e feriados, referente a 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 15/2018, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 19 de 
dezembro de 2020, com vencimento previsto para 19 de dezembro  de 2021, nas mesmas 
condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 158.400,00(Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),  totalizando o contrato 
o valor de R$ 475.200,00(Quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, assim classificados: 
 
07.005.10.302.0010.2036 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício corrente  
07.005.10.302.0010.2039 – Programa HOSPSUS – Apoio e Qualificação de Hospitais 
3.3.90.34.00.00 – Outros Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
Fonte: 34494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte 
integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

W. A. SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ - 12.596.377/0001-34 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________    _________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO N. 244/2020 

 
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando: 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer 
procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da nulidade: ATO DESERTO. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a nulidade total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 
262/2020 de 17 de dezembro de 2020. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 17 de dezembro de 2020.  

  

 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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FÊNIX HOLDING ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, com sede e foro em Maringá-PR, na 
Av. Paranavaí, nº 1164, Sala Administrativa 01, Parque Industrial Bandeirantes, CEP: 
87070-130 com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob nº 41207971696, em 21/10/2014, e devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.419.174/0001-63, vem através deste comunicar a redução de seu capital para R$ 
783.150,00 devido à venda do imóvel registrado sob a Matrícula nº 342 no Registro de 
Imóveis de Porto Esperidião no Estado de Mato Grosso, sendo Lotes Urbanos nº 04, 05 
e 6ª da Quadra nº 03 situados no loteamento denominado Parque Maria da Conceição, 
com área de 1.111,49 m² dentro dos seguintes limites e confrontações - Frente 42,95 
metros, sendo 26,30 metros com a rua 03 e 16,65 metros com o lote 06; Fundos 45,80 
metros com Joel Proença; Lado Direito 35,00 metros com o lote nº 03; Lado Esquerdo 
35,04 metros, sendo 24,54 metros com o lote nº 06 e 10,50 metros com a Rua Gerônimo 
Alexandre da Silva. Possui ainda este imóvel uma construção em alvenaria com 316,35 
m². 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

LEI Nº  450 / 2020 
 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE AO ESTADO DO PARANÁ/ SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SESP, 
PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA 
DE POLÍCIA CIVIL. 

 
 
O Sr Laércio de Freitas, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais, apresenta a Colenda Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Paraná/Secretaria de 
Estado da Segurança Pública-SESP, os seguintes imóveis contíguos: 1. Imóvel inscrito na matricula 
n.º12.950, Quadra de Terras n.º 17, da quadra n.º 09, Planta do Loteamento Urbano denominado 
Parque Residencial LAGO LESTE, com área de 380,20 metros quadrados; 2. Imóvel inscrito sob a 
matrícula n.º 12.943 do Cartório de Registro de Imóveis de Paraíso do Norte de propriedade do 
Município de Paraíso do Norte, Data de terra sob n.º 10, da quadra n.º 09, da Planta do Loteamento 
Urbano denominado Parque Residencial LAGO LESTE, desta cidade com área de 384,17 metros 
quadrados; 3 Imóvel inscrito sob a matrícula n.º 12.949,  do Cartório de Registro de Imóveis de 
Paraíso do Norte, Data de terras sob n.º 16, da quadra n.º 09, da planta do Loteamento Urbano 
denominado LAGO LESTE com área de 313,86 metros quadrados; 4. Imóvel inscrito sob a 
matrícula 12.942 do Cartório de Registro de Imóveis de Paraíso do Norte, data de terra sob n.º 09, 
da quadra n.º 09, da planta do Loteamento Urbano denominado  Parque Residencial LAGO LESTE, 
desta cidade e comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com área de 319,13 metros 
quadrados. Conforme matrículas no Registros de Imóveis que seguem. 
 
Art. 2º O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construção da nova Delegacia de Polícia 
Civil, as expensas do Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Segurança Pública/SESP. 
 
Art. 3º Não sendo cumprida a finalidade da doação de que trata o Art. 2º, no prazo de três anos, a 
partir da data do registro da doação junto ao Registro de Imóveis competente, o imóvel reverterá ao 
patrimônio do Município mediante Decreto do Prefeito Municipal, salvo se iniciada a obra. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação, com 
a cláusula de reversão, nos termos do Art. 3º, correndo as despesas de escrituração e registro por 
conta do Município. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1049 / 2020 
 
 

 
Dispõe sobre prorrogação das novas medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública, 
em decorrência da infecção Humana pela 
COVID-19, no âmbito do Município de Paraíso 
do Norte. 

 
 
 

LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
CONSIDERANDO o histórico epidemiológica no Município de 

Paraíso do Norte. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para 

prevenção e combate à pandemia do Coronavírus – COVID-19. 
 
CONSIDERANDO a prorrogação pelo Governo do Estado do 

Decreto n.° 6294, Estado do Paraná, sobre medidas de distanciamento social para enfrentamento 
da pandemia da COVID-19. 

 
D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica prorrogado até o dia 27 de dezembro de 2020, na sua 
íntegra, em todos os seus termos, o Decreto Municipal n.º 1.045 / 2020.   

 
 
 
Paraíso do Norte, em  17 de dezembro de 2020. 
 
 

 
___________________________________________ 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município de Paraíso do Norte 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1050 / 2020 
 
 

Súmula: Nomeia a Diretoria do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda do Município de Paraíso do Norte  e dá outras 
providências. 

 

LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que dispõe na Lei Municipal nº 
1.737/2020. 

DECRETA: 

Artigo 1º – Fica nomeada a Diretoria do COMTER - Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para o período de 17/12/2020 à 
16/12/2022 composta pelos seguintes membros: 

 
Nome Cargo Bancada/Entidade 

Jose Charamitaro Presidente Poder Público/Sec. Municipal De 
Administração 

Neusa Maria de Andrade 
Brito 

Vice-Presidente Poder Público/ Sec. Muni. De 
Administração 

Júlio Cezar Margonar Secretário Executivo Poder Público/Agência do trabalhador 

Geraldo Pereira da silva Vice- Secretário Executivo Poder Público/Agência do trabalhador 

 

Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

 

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

LAÉRCIO DE FREITAS 

Prefeita Municipal de Paraíso do Norte 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 392/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:17/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: NR ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 
sob 29.424.367/0001-14.
DOMICÍLIO:RUA SIDINEIA MARIA PORTES NAME , 291 - CEP: 87070390 - BAIRRO: JARDIM OLIMPICO, Ma-
ringá/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada conforme demanda de hortifrutigranjeiros, do Processo 309/2020 nº 
125/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020
VALOR TOTAL: R$ 622.301,80 (Seiscentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Um Reais e Oitenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.
FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, dezessete dias de dezembro de 2020

 MUNICÍPIO DE TERRA RICA          NR ALIMENTOS EIRELI                                                 
 Julio Cesar da Silva Leite            SELMA OLIVEIRA MARTINS NASSER
 CONTRATANTE                                                                            CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 393/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:17/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MOURA & LEAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 
sob 00.273.974/0001-49.

DOMICÍLIO:AV. SENADOR SOUZA NAVES, 2014 COMERCIAL - CEP: 87701060 - BAIRRO: CENTRO, Para-
navaí/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada conforme a demanda de material de papelaria, do Processo 308/2020 nº 
124/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 245.681,75 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Seten-
ta e Cinco Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, dezessete dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA             MOURA & LEAL LTDA                                                 
Julio Cesar da Silva Leite                FERNANDA CRISTINA DA SILVA LEAL 
CONTRATANTE                                                           CONTRATADO
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LEI Nº 1.947/2020 

Súmula – Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2021, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

                                 Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do município de Rondon, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2021, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
Lei nº 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021, representa o montante de R$ 34.432.152,30 (trinta e quatro milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta centavos), discriminados 
pelos anexos desta Lei. 

Art. 2º - A receita será realizada conforme a legislação em vigor e as 
especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em 
receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente. 

CATEGORIA ECONÔMICA RECEITA 

I RECEITAS CORRENTES R$ 34.065.386,76 

1 Imposto, Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 2.852.948,76 

2 Contribuição R$ 1.026.625,60 

3 Receita Patrimonial R$ 27.000,00 

5 Receita Serviços R$ 110.000,00 

5 Transferências Correntes Constitucionais R$ 30.012.812,40 

6 Outras Receitas Correntes R$ 36.000,00 

7 (-) Deduções da Receita R$ - 4.255.540,00 

II RECEITAS DE CAPITAL R$ 4.622.305,54 

 1 – Operações de Crédito R$ 2.410.000,00 
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 2 – Alienação de Bens R$ 23.000,00 

 2 – Transferências de Capital R$ 2.189.305,54 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 34.432.152,30 

Art. 3º - A despesa do Orçamento será realizada segundo as discriminações 
previstas na legislação em vigor, por órgãos, com o seguinte desdobramento: 

1 PODER LEGISLATIVO R$ 1.506.420,00  

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 540.546,60  

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.996.772,46 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.888.828,80  

7 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO R$ 104.912,80  

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.360.235,15  

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 504.725,00  

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.839.311,45  

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 6.994.861,32  

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 1.205.400,00  

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.979.256,00  

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 139.850,00 

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 1.371.032,72  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ÓRGÃO R$ 34.432.152,30 

Art. 4º - A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social será realizada 
segundo as discriminações previstas na legislação em vigor, por funções, com o seguinte 
desdobramento: 
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I ORÇAMENTO FISCAL R$ 24.082.866,09 

1 LEGISLATIVA R$ 1.506.420,00  

4 ADMINISTRAÇÃO R$ 2.555.792,70  

5 DEFESA NACIONAL R$ 65.162,80  

11 TRABALHO R$ 139.850,00 

12 EDUCAÇÃO R$ 8.360.235,15  

13 CULTURA R$ 280.700,00  

15 URBANISMO R$ 6.994.861,32  

18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 592.132,72  

20 AGRICULTURA R$ 778.900,00  

26 TRANSPORTE R$ 1.205.400,00  

27 DESPORTO E LAZER R$ 224.025,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1.129.386,40  

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 250.000,00  

II ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 10.349.286,21 

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.979.256,00  

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 530.718,76  

10 SAÚDE R$ 7.839.311,45  

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO R$ 34.432.152,30 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até R$ 6..886.430,46 (seis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos 
e trinta reais e quarenta e seis centavos ), ou seja, limite de 20% (vinte por cento) do total da 
despesa fixada por esta lei, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 
de março de 1.964 no curso da execução orçamentário de 2021. 

Art. 6º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até R$ 301.284,00 (trezentos e um mil, duzentos e oitenta e quatro  
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reais), ou seja, limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada por esta lei, com 
indicação de recursos do Poder Legislativo, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1.964 no curso da execução orçamentário de 2021, por ato do 
Presidente da Câmara Municipal de Rondon. 

Art. 7º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado, mediante decreto, 
traspor, remanejar, transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias de uma mesma 
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do 
art. 167 da Constituição Federal, até R$ 6..886.430,46 (seis milhões, oitocentos e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta e seis centavos ), ou seja, limite de 20% (vinte por 
cento) do total geral da despesa fixada. 

Art. 8º - No decorrer da execução orçamentária, os valores constantes do 
orçamento anual, tanto da receita como da despesa, poderão ser corrigidos mensalmente, por 
ato do Poder Executivo, com base na variação do IGPM. 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à 
conta reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001, havendo saldo, 
para qualquer despesa a partir do mês de dezembro. 

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado realizar Operação de Crédito por 
Antecipação de Receita – ARO, desde que obedecida os limites e disposições legais, em 
especial o art. 38 e seus §§, incisos e alíneas da Lei Complementar nº 101/2000, além das 
Resoluções do Senado Federal. 

Art. 11º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios, Termos de 
Parceria e outros, com a União, Estado, Municípios e Entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 15 de dezembro de 2.020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE RONDON - 2021

RECEITA ORÇAMENTÁRIA POR CONTA/FONTE

ORÇAMENTO 2021

Conta de receita %

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 380000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 228.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 95.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 57.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 60.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 36.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 15.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 9.000,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 320.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 192.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 80.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 48.000,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 60.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 36.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 15.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 9.000,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 20.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 12.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 5.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 3.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 370.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 222.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 92.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 55.500,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 500.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 300.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 125.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 75.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 50.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 30.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 12.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 7.500,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDAESTADO 
DO PARANÁ 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: ________ 

 
ANÁLISE DE AMOSTRAS 

EDITAL PREGÃO Nº 157/2020 
PROCESSO Nº 204/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
 
 

 Eu Eduardo Surek Abílio, Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária de Loanda (Portaria 
501/2019), declaro para os devidos fins que analisei a amostra de acordo com a qualidade, sabor, odor, cor, 

rendimento e resultado após preparo. 

O resultado da análise da amostra apresentada pela empresa, E 
MELLAALIMENTÍCIOS,inscrita no CNPJ sob nº 08.295.660/0001-59, foi o seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MARCA RESULTADO 
32 MACARRÃOPICADO TIPO AVE 

MARIA, COM OVOS E SÊMOLA, DE 
1ª QUALIDADE, COLORAÇÃO 
CLARA E LEVEMENTE 
AMARELADA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 1 KG 
(APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

PC FLORIANI APROVADA 

 
Loanda,17 deDezembro de 2020. 

 
Eduardo Surek Abílio 

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária de Loanda 
Portaria 501/2019 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                         CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

LEI N.º 065/2020 
 
Súmula: Autoriza o Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, a transferir recursos de Emenda Parlamentar 
para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tamboara - APAE, nos termos da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e da Portaria MDS 2.601/2018. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições 
legais, APROVOU e eu ANTONIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1.º - Fica o Município de Tamboara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto 
no art. 32 da Lei Municipal nº 035/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a 
firmar, nos termos da Lei Federal n.º 13.019/2014, parceria com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE, com sede na Rua Engenheiro Francisco Beltrão, n.º 
1414, bairro centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.517.615/0001-88. 
 
Art. 2.º - O valor a ser repassado à APAE é de R$ 51.540,00 (cinquenta e um mil, 
quinhentos e quarenta reais) proveniente de Emenda Parlamentar nº 202032200001, 
objeto da Programação SIGTV nº 412670220200001, em atendimento a Portaria MDS 
2.601/2018 e deverá ser executado de acordo com o plano de trabalho apresentado pela 
entidade. 
 
Art. 3º - A presente parceria tem por objeto o incremento temporário a fim de atender à 
oferta dos serviços socioassistenciais.  
 
Art. 4.º - Para atender as despesas decorrentes desta Lei serão utilizadas as previstas na 
Lei Orçamentária Anual – LOA, dentro da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5.º - Demais disposições serão estabelecidas no Termo de Parceria a ser celebrado 
entre as partes, o qual será regido pelo constante na Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município Tamboara, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro do exercício financeiro de 2020. 
 

______________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 148/2020 DE 17 de dezembro de 2020. 
 
 

Nomeia os Membros Substitutos para Comissão Especial 
de Credenciamento do Município de Paraíso do Norte 
para realização de Chamamento Público instituída pela 
Portaria nº 126/2020. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, no uso das atribuições legais o 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Paraíso do Norte: 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º Ficam nomeados os membros substitutos para Comissão Especial de Credenciamento 
instituída pela Portaria nº 126/2020, a qual compete o processamento e julgamento de Chamamento 
Público, no âmbito da Administração Pública Municipal, respeitadas as condições e os critérios de 
seleção estabelecidos nos Editais de Chamamento pelos seguintes membros: 
 
I – Divanete Garcia Cardoso – Matrícula 245 - Presidente Substituto 
II – Alisson Felipe leite de Souza- Matrícula 1519 – Membro Substituto 
III – Ademir de Paula da Silva – Matrícula 392 – Membro Substituto 
 
Artigo 2º A nomeação de membros substitutos para Comissão Especial de Credenciamento terá 
vigência do dia 01/12/2020 até 31/12/2020. 
 
Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo a data do dia 01/12/2020. 
 
Artigo 4º Fica revogada a Portaria nº 142/2020 de 04 de dezembro de 2020. 
 
Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 
 
 

 
LAÉRCIO DE FREITAS 

Prefeito do Município de Paraíso do Norte 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 12/2020 

 

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2203/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 12/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 63/2020  
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG 
4.188.909-8/SSP-PR e CPF 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, n 25 - Centro, na cidade de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa PARANASOLO Construção e Pavimentação Ltda, inscrito no CNPJ 36.986.317/0001-96  localizada na 
Rodovia PR 376, S/Nº, KM 110 – na cidade de Paranavaí estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA 
neste ato  representado pelo Senhor Lucas Bergamini Fernandes, portador da cédula de identidade R.G. 9.243.112-6 
e do CPF 056.184.509-33, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 16/09/2020, conforme condições que 
estipulam 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Segunda – Do Valor que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Suprimido ao contrato os seguintes valores com os respectivos Lotes: 
Lote 01 – No Valor de R$ 4.125,00 (quatro mil cento e vinte e cinco reais);  
Lote 02 – No Valor de R$ 4.125,00 (quatro mil cento e vinte e cinco reais) e 
Lote 03 – No Valor de R$ 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais). 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 17 de dezembro de 2020. 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda 
 CNPJ 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
Lucas Bergamini Fernandes 

CPF 571.894.049-53 CPF 056.184.509-33 
 

Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 

Sergio dos Anjos  
CPF 008.336.129-48 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 
Testemunhas: 

                  Fabio Luiz Cardoso Borba Marcio Augusto Dias 
CPF 900.910.199-15 CPF 028.063.219-30 
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1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 88.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 88.000,00

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 5.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 5.000,00

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 22.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 22.000,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 280.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 280.000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 45.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 45.000,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 20.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 20.000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 18.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 18.000,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 393.948,76

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 393.948,76

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS 35.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 35.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 140.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 140.000,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - 16.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 16.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 1.026.625,60

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 100,00 1.026.625,60

1.3.2.1.00.1.1.01.09.00.00.00 REND POER POLICIA 14154 - 024 6.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.10.00.00.00 REND TX PREST SERVIÇOS  14154  - 025 6.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.21.00.00.00 REND SAL EDUCAÇÃO  8724  - 064 6.000,00

00107 Salário Educação 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.78.00.00.00 REC ASFALTICO - 647085 - 159 1.000,00

00801 Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017 100,00 1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.89.00.00.00 COZINHA ESCOLA - 21.442-4 - 173 2.000,00

00806 Convênio Cozinha Escola 100,00 2.000,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00.00.00 REND IPTU  9000  -  68 6.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 6.000,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 110.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 110.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 9.780.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 5.868.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 2.445.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.467.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -1.956.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -1.956.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 310.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 186.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 77.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 46.500,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 415.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 249.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 103.750,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 62.250,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 240.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 144.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 60.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 36.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB 0

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 0

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 149.800,00

00504 Outros Ryalties e Compensações Financeir 100,00 149.800,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 PISO ATENÇÃO BAS  VARIAVEL - PAB 110.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 110.000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00 AT MEDIA E ALTA COMPL  AMB E HOSPITALAR  - SAMU 296.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 296.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 AGENTE COMUNITARIO SAUDE  - CUSTEIO 255.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 255.000,00

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00 INC FINANC MUN VIG SANITARIA DIVERSAS 51.820,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 51.820,00

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00 PROG INF DAS UBS 65.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 65.000,00

1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00 INC AÇÕES ESTRATEGICAS 46.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 46.000,00

1.7.1.8.03.1.1.10.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - DESEMPENHO 310.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 310.000,00

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - PER CAPITA TRANSIÇÃO 120.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 120.000,00

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 680.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 680.000,00

1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00 ORG SERV ASSIST FARM - GUALIFAR SUS 60.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 60.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 390.000,00

00107 Salário Educação 100,00 390.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 160.000,00

00111 MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc 100,00 160.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 33.000,00

00116 MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP 100,00 33.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 110.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 66.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 27.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 16.500,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -22.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -22.000,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00 PISO BÁSICO FIXO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAB 72.000,00

00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 100,00 72.000,00

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00 PISO VARIÁVEL FORTALECIMENTO DE VINCULOS 108.000,00

00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 100,00 108.000,00

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 IGD - BOLSA FAMÍLIA 12.016,00

00936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 100,00 12.016,00

1.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00 IGD SUAS 10.840,00

00936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 100,00 10.840,00

1.7.1.8.12.1.1.07.00.00.00.00 SERIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS IDOSOS E FAMILIAS. 59.000,00

00935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 100,00 59.000,00

1.7.1.8.12.1.1.08.00.00.00.00 CRIANÇA FELIZ 66.000,00

00938 CRIANÇA FELIZ 100,00 66.000,00

1.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00 PISO MEDIA COMPLEXIDADE 26.000,00

00937 Componente - Piso de média complexidade. 100,00 26.000,00

1.7.1.8.12.1.1.10.00.00.00.00 PISO TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE 18.000,00

00937 Componente - Piso de média complexidade. 100,00 18.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 10.400.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.240.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 2.600.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.560.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -2.080.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -2.080.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 865.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 519.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 216.250,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 129.750,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -173.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -173.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 122.703,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 73.621,80

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 30.675,75

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 18.405,45

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -24.540,60

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -24.540,60

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 26.000,00

00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 100,00 26.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 215.434,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 215.434,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ESTADUAL - VIGIA SUS 21.000,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 21.000,00

1.7.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 AÇÕES INTG AIS 8.000,00

00315 Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS 100,00 8.000,00

1.7.2.8.03.1.1.07.00.00.00.00 INC FINAN AOS MUN PARA ENF DE EPIDEMIA DE DENGUE 20.000,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 20.000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA TRANSPORTES ESCOLAR - PETE 92.500,00

00121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp 100,00 92.500,00

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4.286.700,00

00101 FUNDEF 60% 100,00 4.286.700,00

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 2.000,00

00102 FUNDEB 40% 100,00 2.000,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 10.000,00

00005 Gerenciamento de Multas de Trânsito 100,00 10.000,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 REPASSE SANEPAR AO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 26.000,00

00004 Recursos Municipal de Meio Ambiente 100,00 26.000,00

2.1.1.8.01.2.1.01.00.00.00.00 MODERNIZAÇÃO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 500.000,00

00617 Operações de Crédito Internas - saúde 100,00 500.000,00

2.1.1.9.00.1.1.01.01.00.00.00 OPERAÇÃO DE CREDITO INFRAESTRUTURA - PRAÇA 100.000,00

00615 Operações de Crédito - Praças 100,00 100.000,00

2.1.1.9.00.1.1.01.02.00.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO INFRAESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO 1.810.000,00

00614 Operações de Crédito - Pavimentação 100,00 1.810.000,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 23.000,00

00501 Receita de Alienação de Bens sem Vínculo 100,00 23.000,00

2.4.1.8.03.5.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS  PRINCIPAL 29.000,00

00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 29.000,00

2.4.1.8.10.9.1.04.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO 290.272,82

00780 Convênio Federal 1027905-71/2015 Flamboyant 100,00 290.272,82

2.4.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 INVESTIMENTOS APSUS - ESTADO 12.000,00

01518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 100,00 12.000,00

2.4.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00 LAGO, PARQUE URBANO CONVÊNIO 34.2020 367.532,72

00889 CONVÊNIO CONSTRUÇÂO PARQUE 100,00 367.532,72

2.4.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00 PARANACIDADE - RECAPE DE RUAS 620.000,00

00804 PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas 100,00 620.000,00

2.4.2.8.99.1.1.08.00.00.00.00 CONVÊNIO 56 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS EM RUAS DA CIDADE 370.500,00

00809 Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana 100,00 370.500,00

2.4.2.8.99.1.1.10.00.00.00.00 BARRACAÇÃO INDUSTRIAL CONV. 299 300.000,00

00812 CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM 100,00 300.000,00

2.4.2.8.99.1.1.11.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTE SOCIAL 200.000,00

09961 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS CONVÊNIO ESTADUAL 100,00 200.000,00

TOTAL GERAL 34.432.152,30

MUNICÍPIO DE RONDON

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ENTRE UNIDADES

ORÇAMENTO 2021

Orgão / Unidade Orçada

01 - PODER LEGISLATIVO 1.506.420,00 4,38%

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 1.506.420,00 4,38%

02 - GABINETE DO PREFEITO 540.546,60 1,57%

02.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 540.546,60 1,57%

05 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.996.772,46 5,80%

05.01 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 708.718,76 2,06%

05.02 - DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 1.288.053,70 3,74%

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.888.828,80 5,49%

06.01 - DIVISAO DE CONTABILIDADE 1.230.447,60 3,57%

06.02 - DIVISÃO DE TESOURARIA 287.000,00 0,83%

06.03 - DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB 371.381,20 1,08%

07 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 104.912,80 0,30%

07.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 104.912,80 0,30%

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.360.235,15 24,28%

08.01 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 848.365,06 2,46%

08.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 2.480.566,79 7,20%

08.03 - DIVISÃO DO FUNDEB 4.591.303,30 13,33%

08.04 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 130.000,00 0,38%

08.05 - DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 310.000,00 0,90%

09 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 504.725,00 1,47%

09.01 - DIVISÃO DE CULTURA 280.700,00 0,82%

09.02 - DIVISÃO DE ESPORTES 224.025,00 0,65%

10 - SECRETARIA DE SAÚDE 7.839.311,45 22,77%

10.01 - DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 7.618.911,45 22,13%

10.02 - DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 220.400,00 0,64%

11 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 6.994.861,32 20,31%

11.01 - DIVISÃO DE OBRAS 3.564.272,82 10,35%

11.02 - DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 3.430.588,50 9,96%

12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO 1.205.400,00 3,50%

12.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 1.205.400,00 3,50%

13 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.979.256,00 5,75%

13.04 - DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 3.000,00 0,01%

13.05 - DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 377.300,00 1,10%

13.06 - DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 1.598.956,00 4,64%

14 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 139.850,00 0,41%

14.02 - DIVISÃO DE INDUSTRIA 139.850,00 0,41%

15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 1.371.032,72 3,98%

15.01 - DIVISÃO DE AGRICULTURA 778.900,00 2,26%

15.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 592.132,72 1,72%

34.432.152,30

MUNICÍPIO DE RONDON DE RONDON - 2021

PARALELO DE RECEITA E DESPESA POR FONTE

ORÇAMENTO 2021

Fonte de recurso Receita Despesa

000 Recursos Ordinários (Livres) 15.120.570,56 15.120.570,56

004 Recursos Municipal de Meio Ambiente 26.000,00 26.000,00

005 Gerenciamento de Multas de Trânsito 10.000,00 10.000,00

101 FUNDEF 60% 4.286.700,00 4.286.700,00

102 FUNDEB 40% 2.000,00 2.000,00

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.123.885,15 1.123.885,15

104 Educação 25% sobre Impostos 628.750,00 628.750,00

107 Salário Educação 396.000,00 396.000,00

111 MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc 160.000,00 160.000,00

116 MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP 33.000,00 33.000,00

121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp 92.500,00 92.500,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 3.604.905,45 3.604.905,45

315 Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS 8.000,00 8.000,00

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 1.993.820,00 1.993.820,00

501 Receita de Alienação de Bens sem Vínculo 23.000,00 23.000,00

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir 149.800,00 149.800,00

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 1.026.625,60 1.026.625,60

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 121.000,00 121.000,00

511 Taxas - Prestação de Serviços 369.000,00 369.000,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 26.000,00 26.000,00

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União 29.000,00 29.000,00

614 Operações de Crédito - Pavimentação 1.810.000,00 1.810.000,00

615 Operações de Crédito - Praças 100.000,00 100.000,00

617 Operações de Crédito Internas - saúde 500.000,00 500.000,00

780 Convênio Federal 1027905-71/2015 Flamboyant 290.272,82 290.272,82

801 Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017 1.000,00 1.000,00

804 PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas 620.000,00 620.000,00

806 Convênio Cozinha Escola 2.000,00 2.000,00

809 Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana 370.500,00 370.500,00

812 CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM 300.000,00 300.000,00

889 CONVÊNIO CONSTRUÇÂO PARQUE 367.532,72 367.532,72

934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 180.000,00 180.000,00

935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 59.000,00 59.000,00

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 22.856,00 22.856,00

937 Componente - Piso de média complexidade. 44.000,00 44.000,00

938 CRIANÇA FELIZ 66.000,00 66.000,00

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 256.434,00 256.434,00

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 12.000,00 12.000,00

9961 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS CONVÊNIO ESTADUAL 200.000,00 200.000,00

Total Geral: 34.432.152,30 34.432.152,30

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

3.3.90.14.00.00 24.000,00

00030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 24.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.012,80

3.3.90.00.00.00 113.012,80

3.1.90.13.00.00 64.074,00

00020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 64.074,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 298.297,00

00010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 298.297,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 362.371,00

3.1.90.00.00.00 362.371,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 475.383,80

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-002 TOTAL P/A: 475.383,80

122
PROGRAMA: 0001

04
TOTAL UNIDADE: 540.546,60

02 GABINETE DO PREFEITO
540.546,60

50.000,00

00015 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

00014 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.00.00.00 100.000,00

4.4.90.51.00.00 50.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 100.000,00

3.3.90.47.00.00 1.050,00

00013 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.050,00

3.3.90.46.00.00 22.000,00

00012 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.40.00.00 100.000,00

00011 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 100.000,00

3.3.90.39.00.00 113.197,00

00009 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 113.197,00

3.3.90.36.00.00 5.000,00

00008 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.35.00.00 20.000,00

00007 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.33.00.00 20.000,00

00005 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

00004 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.14.00.00 50.900,00

00003 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.900,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 352.147,00

3.3.90.00.00.00 352.147,00

3.1.90.13.00.00 182.973,00

00002 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 182.973,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 871.300,00

00001 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 871.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.054.273,00

3.1.90.00.00.00 1.054.273,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.406.420,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

01.031.0001.2-001 TOTAL P/A: 1.506.420,00

031
PROGRAMA: 0001

CONTA FONTE

01 LEGISLATIVA

TOTAL UNIDADE: 1.506.420,00
NATUREZA RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 

01 PODER LEGISLATIVO 1.506.420,00

05 1.996.772,46

3.1.90.03.00.00 220.678,48

00230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 220.678,48

3.1.90.01.00.00                APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
DOS MILITARES

310.040,28

00220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 310.040,28

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 530.718,76

3.1.90.00.00.00 530.718,76

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 530.718,76

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
09.272.0001.2-005 TOTAL P/A: 530.718,76

09
272

3.3.90.46.00.00 12.000,00

00210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

3.3.90.40.00.00 22.000,00

00200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.39.00.00 8.000,00

00190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.33.00.00 1.200,00

00180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.200,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

00170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.90.14.00.00 10.000,00

00160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.200,00

3.3.90.00.00.00 56.200,00

3.1.90.94.00.00 36.000,00

00150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.000,00

3.1.90.13.00.00 15.000,00

00140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.800,00

00130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 121.800,00

3.1.90.00.00.00 121.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 178.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-004 TOTAL P/A: 178.000,00

122
PROGRAMA: 0001

04

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS TOTAL UNIDADE: 708.718,76
05 1.996.772,46

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.39.00.00 2.500,00

00110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 700,00

00100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 700,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.212,80

3.3.90.00.00.00 7.212,80

3.1.90.13.00.00 10.250,00

00090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.250,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 47.700,00

00080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 47.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.950,00

3.1.90.00.00.00 57.950,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.162,80

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
05.153.0001.2-003 TOTAL P/A: 65.162,80

05 DEFESA NACIONAL
153 DEFESA TERRESTRE

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.39.00.00 25.000,00

00060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.000,00

3.3.90.33.00.00 10.000,00

00050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

00040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

3.3.90.14.00.00 2.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 73.541,20

3.3.90.00.00.00 73.541,20

3.1.90.13.00.00 55.020,00

00370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 55.020,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 259.500,00

00360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 259.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 314.520,00

3.1.90.00.00.00 314.520,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 388.061,20

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-010 TOTAL P/A: 388.061,20

122
PROGRAMA: 0001

04

DIVISAO DE CONTABILIDADE TOTAL UNIDADE: 1.230.447,60
06 1.888.828,80

9.9.99.99.00.00 250.000,00

00350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 250.000,00

9.9.00.00.00.00 250.000,00

9.9.99.00.00.00 250.000,00

9.0.00.00.00.00 250.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
99.999.0001.9-999 TOTAL P/A: 250.000,00

99
999

3.3.90.39.00.00 65.000,00

00340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 65.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.000,00

3.3.90.00.00.00 65.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
04.122.0001.2-008 TOTAL P/A: 65.000,00

04
122

00330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

4.4.90.00.00.00 6.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

3.3.90.46.00.00 57.153,70

00320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 57.153,70

3.3.90.40.00.00 40.000,00

00310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.3.90.39.00.00 300.000,00

00300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 300.000,00

3.3.90.33.00.00 5.000,00

00290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

00280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.14.00.00 11.000,00

00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 419.153,70

3.3.90.00.00.00 419.153,70

3.1.90.16.00.00 6.000,00

00260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.1.90.13.00.00 95.900,00

00250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 95.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 446.000,00

00240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 446.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 547.900,00

3.1.90.00.00.00 547.900,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 967.053,70

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-006 TOTAL P/A: 973.053,70

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 1.288.053,70

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-012 TOTAL P/A: 371.381,20

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 371.381,20
06 1.888.828,80

00530 801 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 1.000,00

4.4.90.00.00.00 1.000,00

4.4.90.93.00.00 1.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

26.000,00

00510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

00500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.00.00.00 41.000,00

3.3.90.36.00.00 15.000,00

3.3.30.93.00.00 2.000,00

00490 806 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.000,00

3.3.30.00.00.00 2.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 43.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
28.846.0001.0-003 TOTAL P/A: 44.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00470 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 1.800,00

00480 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 1.200,00

3.3.90.47.00.00 243.000,00

00460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 240.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 243.000,00

3.3.90.00.00.00 243.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 243.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

28.846.0001.0-001 TOTAL P/A: 243.000,00

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
PROGRAMA: 0001

28 ENCARGOS ESPECIAIS

TOTAL UNIDADE: 287.000,00
06 1.888.828,80

00450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 642.000,00

4.6.90.00.00.00 642.000,00

4.6.90.71.00.00 642.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 642.000,00

4.6.00.00.00.00 642.000,00

3.3.90.91.00.00 135.386,40

00440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 135.386,40

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 135.386,40

3.3.90.00.00.00 135.386,40

3.2.90.21.00.00 65.000,00

00430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 65.000,00

3.2.00.00.00.00 65.000,00

3.2.90.00.00.00 65.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.386,40

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
28.846.0001.0-002 TOTAL P/A: 842.386,40

28 ENCARGOS ESPECIAIS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3.3.90.46.00.00 16.041,20

00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.041,20

3.3.90.40.00.00 42.000,00

00410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 42.000,00

3.3.90.39.00.00 10.000,00

00400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

00390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

00380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

39.100,00

00750 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 4.700,00

3.3.90.39.00.00

7.550,00

00740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.850,00

00730 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 32.000,00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00

00720 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.250,00

3.3.90.00.00.00 137.250,00

00710 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.320,00

00711 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.990,21

3.1.90.13.00.00 59.950,21

00700 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 16.640,00

00680 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 76.100,00

00690 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 62.120,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 272.783,82

00670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 134.563,82

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 332.734,03

3.1.90.00.00.00 332.734,03

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 469.984,03

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.365.0002.2-016 TOTAL P/A: 471.484,03

365
PROGRAMA: 0002

12

TOTAL UNIDADE: 848.365,06
08 8.360.235,15

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.40.00.00 8.000,00

00650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.39.00.00 3.500,00

00640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

00630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.14.00.00 1.600,00

00620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.112,80

3.3.90.00.00.00 19.112,80

3.1.90.13.00.00 15.200,00

00610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.600,00

00600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 85.800,00

3.1.90.00.00.00 85.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 104.912,80

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-014 TOTAL P/A: 104.912,80

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 104.912,80
07 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 104.912,80

3.3.90.46.00.00 16.051,20

00590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.051,20

3.3.90.40.00.00 60.000,00

00580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.3.90.39.00.00 35.000,00

00570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

00560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 7.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 118.051,20

3.3.90.00.00.00 118.051,20

3.1.90.13.00.00 44.400,00

00550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 44.400,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 208.930,00

00540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 208.930,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 253.330,00

3.1.90.00.00.00 253.330,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 371.381,20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.400,00

3.3.90.14.00.00 3.000,00

01150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 439.845,15

3.3.90.00.00.00 439.845,15

01130 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 55.000,00

01140 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 5.000,00

75.000,00

01120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

01110 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 2.300,00

3.1.90.94.00.00

3.1.90.16.00.00 4.500,00

01100 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 2.200,00

01080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 50.000,00

01090 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 28.000,00

3.1.90.13.00.00 168.494,72

01070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 90.494,72

01050 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 301.000,00

01060 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 201.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 895.770,22

01040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 393.770,22

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.143.764,94

3.1.90.00.00.00 1.143.764,94

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.583.610,09

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-018 TOTAL P/A: 1.594.466,79

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

TOTAL UNIDADE: 2.480.566,79
08 8.360.235,15

00930 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 6.300,00

3.3.90.46.00.00 18.300,00

00920 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

12.000,00

00910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

00900 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.39.00.00

23.000,00

00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

00880 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

00870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.300,00

3.3.90.00.00.00 65.300,00

00850 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 10.000,00

00860 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 3.750,00

3.1.90.13.00.00 54.235,31

00849 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.485,31

00830 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 50.000,00

00840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 257.345,72

00829 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 191.345,72

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 311.581,03

3.1.90.00.00.00 311.581,03

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 376.881,03

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-017 TOTAL P/A: 376.881,03

12
365

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

00820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 1.500,00

1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

00810 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

3.3.90.46.00.00 41.000,00

00800 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 29.000,00

3.3.90.40.00.00 2.600,00

00790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.600,00

00770 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 10.400,00

00780 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 23.000,00

00760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.700,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 117.000,00

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.366.0002.2-024 TOTAL P/A: 117.000,00

12
366

8.000,00

01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

01520 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 11.000,00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.46.00.00 36.200,00

01510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.200,00

01490 116 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 6.800,00

01500 121 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 18.500,00

01470 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

01480 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 45.000,00

97.300,00

01460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

01450 121 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 74.000,00

3.3.90.39.00.00

01430 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 110.000,00

01440 116 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 26.200,00

246.200,00

01420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.000,00

01410 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO

388.700,00

3.3.90.00.00.00 388.700,00

3.3.90.14.00.00 1.000,00

01400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.1.90.16.00.00 27.300,00

01390 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.300,00

01370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 29.000,00

01380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

3.1.90.13.00.00 43.500,00

01360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

01340 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 83.000,00

01350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 69.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 162.000,00

01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 232.800,00

3.1.90.00.00.00 232.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 621.500,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0003.2-029 TOTAL P/A: 621.500,00

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0003

12
01320 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 10.856,70

4.4.90.00.00.00 10.856,70

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.856,70

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.856,70

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.856,70

3.3.90.47.00.00 3.000,00

01310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

01290 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 65.000,00

01300 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.3.90.46.00.00 113.000,00

01280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.000,00

6.000,00

01270 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 6.000,00

01260 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 70.000,00

3.3.90.40.00.00

01240 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 37.000,00

01250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.39.00.00 202.000,00

01230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 80.000,00

3.3.90.33.00.00 2.000,00

01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

01200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 5.000,00

01210 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 42.000,00

3.3.90.32.00.00 60.445,15

01190 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 13.445,15

01170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 4.500,00

01180 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 38.000,00

01160 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 7.900,00
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3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.199.604,28

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.488.418,97

3.1.90.00.00.00 1.488.418,97

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.560.978,97

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-027 TOTAL P/A: 1.560.978,97

12
365

01730 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 19.300,00

01740 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 23.903,30

3.3.90.46.00.00 121.203,30

01720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 78.000,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

01710 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

01700 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.203,30

3.3.90.00.00.00 123.203,30

3.1.90.94.00.00 36.000,00

01690 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 36.000,00

329.105,28

01680 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 329.105,28

01670 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 0,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.434.229,78

01660 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 1.434.229,78

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.799.335,06

3.1.90.00.00.00 1.799.335,06

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.922.538,36

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-026 TOTAL P/A: 1.922.538,36

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

12
TOTAL UNIDADE: 4.591.303,30

08 8.360.235,15

3.3.90.46.00.00 8.100,00

01650 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 8.100,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

01630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.100,00

3.3.90.00.00.00 15.100,00

3.1.90.13.00.00 23.200,00

01620 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 23.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.300,00

01610 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 109.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.500,00

3.1.90.00.00.00 132.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 147.600,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.367.0002.2-022 TOTAL P/A: 147.600,00

367
PROGRAMA: 0002

12

3.3.90.46.00.00 12.100,00

01600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.100,00

4.000,00

01590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

01580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.39.00.00

22.100,00

3.3.90.00.00.00 22.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

01570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 9.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.900,00

01560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.400,00

01550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 35.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 77.000,00

01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 42.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 94.900,00

3.1.90.00.00.00 94.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 63.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 76.500,00

3.1.90.00.00.00 76.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 279.200,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

13.392.0004.2-030 TOTAL P/A: 280.700,00

392
PROGRAMA: 0004

13 CULTURA
TOTAL UNIDADE: 280.700,00

09 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
504.725,00

01770 111 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 160.000,00

3.3.90.32.00.00 310.000,00

01760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 310.000,00

3.3.90.00.00.00 310.000,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 310.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-021 TOTAL P/A: 310.000,00

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

12

TOTAL UNIDADE: 310.000,00
08 8.360.235,15

3.3.50.43.00.00 130.000,00

01750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 130.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 130.000,00

3.3.50.00.00.00 130.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 130.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.364.0003.2-020 TOTAL P/A: 130.000,00

364 ENSINO SUPERIOR
PROGRAMA: 0003

12
TOTAL UNIDADE: 130.000,00

08 8.360.235,15

01026 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 54.840,00

01027 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 24.000,00

3.3.90.46.00.00 108.840,00

01022 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 108.840,00

3.3.90.00.00.00 108.840,00

3.1.90.94.00.00 30.000,00

01019 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.1.90.13.00.00 169.209,79

00103 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 169.209,79

00101 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 799.736,18

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 799.736,18

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 998.945,97

3.1.90.00.00.00 998.945,97

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.107.785,97

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-028 TOTAL P/A: 1.107.785,97

12
365

01025 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.000,00

01023 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 20.000,00

01024 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.560,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 0,00

3.3.90.46.00.00 72.560,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 72.560,00

3.3.90.00.00.00 72.560,00

3.1.90.94.00.00 35.000,00

00102 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 35.000,00

3.1.90.13.00.00 253.814,69

01021 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 253.814,69

01020 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 1.199.604,28

CONTA FONTE

TOTAL UNIDADE: 7.618.911,45
NATUREZA RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 

10 7.839.311,45

3.3.90.39.00.00 2.000,00

01960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.32.00.00 2.000,00

01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.31.00.00
OUTRAS

2.000,00

01940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.300,00

01930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.300,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.300,00

3.3.90.00.00.00 8.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.300,00

PROGRAMA: 0004
PROJETO/ATIVIDADE

:
27.812.0004.6-001 TOTAL P/A: 8.300,00

27 DESPORTO E LAZER
812

3.3.90.46.00.00 17.025,00

01920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 17.025,00

3.3.90.39.00.00 35.000,00

01910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

3.3.90.33.00.00 500,00

01900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 500,00

3.3.90.31.00.00
OUTRAS

2.500,00

01890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

01880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 13.000,00

3.3.90.14.00.00 2.000,00

01870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.025,00

3.3.90.00.00.00 70.025,00

3.1.90.16.00.00 8.000,00

01860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.1.90.13.00.00 25.700,00

01850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.700,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112.000,00

01840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 112.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.700,00

3.1.90.00.00.00 145.700,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 215.725,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

27.812.0004.2-032 TOTAL P/A: 215.725,00

812
PROGRAMA: 0004

27 DESPORTO E LAZER
TOTAL UNIDADE: 224.025,00

09 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 504.725,00

00016 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

3.3.90.46.00.00 8.100,00

01830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.100,00

3.3.90.39.00.00 180.000,00

01820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 180.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

01810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

3.3.90.14.00.00 2.600,00

01800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.700,00

3.3.90.00.00.00 202.700,00

3.1.90.13.00.00 13.500,00

01790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 13.500,00

01780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 63.000,00

PROGRAMA: 0006

10
301

3.3.90.46.00.00 10.450,00

02190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 10.450,00

6.000,00

02180 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 6.000,00

02170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 3.000,00

3.3.90.39.00.00

19.450,00

3.3.90.00.00.00 19.450,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

02160 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 17.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

38.000,00

02150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 21.000,00

02140 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 80.000,00

3.1.90.13.00.00

02130 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 75.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 155.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 193.000,00

3.1.90.00.00.00 193.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 212.450,00

PROGRAMA: 0005
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0005.2-040 TOTAL P/A: 212.450,00

10
301

3.3.90.48.00.00 25.000,00

02120 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 25.000,00

3.3.90.46.00.00 21.800,00

02110 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 21.800,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

02100 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 12.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 58.800,00

3.3.90.00.00.00 58.800,00

02080 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 35.000,00

02090 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 28.000,00

3.1.90.13.00.00 94.000,00

02070 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 31.000,00

02050 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 180.000,00

02060 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 110.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 433.000,00

02040 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 143.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 527.000,00

3.1.90.00.00.00 527.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 585.800,00

PROGRAMA: 0005
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0005.2-038 TOTAL P/A: 585.800,00

10
301

3.3.90.46.00.00 44.100,00

02030 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 44.100,00

2.500,00

02020 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.500,00

02010 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.500,00

3.3.90.39.00.00

49.100,00

3.3.90.00.00.00 49.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00

02000 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

65.000,00

01990 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 25.000,00

01980 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 180.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 290.000,00

01970 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 110.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 355.000,00

3.1.90.00.00.00 355.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 404.100,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.301.0005.2-036 TOTAL P/A: 404.100,00

301
PROGRAMA: 0005

10

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.300,00

3.3.90.00.00.00 4.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.300,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0007.2-042 TOTAL P/A: 4.300,00

10
301

02475 617 1009 / 5 / 2 / 3 / 15 500.000,00

02460 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 26.000,00

02470 1518 518 / 9 / 2 / 5 / 20 12.000,00

4.4.90.00.00.00 538.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 538.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 538.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 538.000,00

8.000,00

02450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

02440 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 142.300,00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.46.00.00 212.300,00

02430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.000,00

3.3.90.40.00.00 0,00

02420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

02400 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 150.000,00

02410 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 65.000,00

3.3.90.39.00.00 265.000,00

02390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

3.3.90.33.00.00 2.000,00

02380 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.000,00

02360 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 165.000,00

02370 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 115.000,00

3.3.90.32.00.00 400.000,00

02350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 120.000,00

02341 315 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 8.000,00

02342 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 18.434,00

02330 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 210.000,00

02340 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 200.000,00

461.434,00

02320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.000,00

02310 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 58.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.14.00.00 74.000,00

02300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.422.734,00

3.3.90.00.00.00 1.422.734,00

3.1.90.94.00.00 57.355,45

02290 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 57.355,45

3.1.90.16.00.00 60.000,00

02280 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 60.000,00

02260 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 192.000,00

02270 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 102.000,00

329.000,00

02250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

02240 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 65.000,00

3.1.90.13.00.00

02220 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 950.000,00

02230 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 530.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.585.000,00

02210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.031.355,45

3.1.90.00.00.00 2.031.355,45

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.454.089,45

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0007.2-034 TOTAL P/A: 3.992.089,45

10
301

02201 1015 1015 / 14 / 99 / 0 / 0 0,00

4.4.90.51.00.00 0,00

02200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.301.0006.1-005 TOTAL P/A: 0,00

OBJETIVO:

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.304.0007.2-046 TOTAL P/A: 198.900,00

304
PROGRAMA: 0007

10
TOTAL UNIDADE: 220.400,00

10 7.839.311,45

00814 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 3.000,00

4.4.90.00.00.00 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

3.3.90.39.00.00 8.000,00

00815 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 8.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

00812 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 8.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.000,00

3.3.90.00.00.00 16.000,00

3.1.90.13.00.00 2.320,00

00495 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.320,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00

00494 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 11.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.320,00

3.1.90.00.00.00 13.320,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 29.320,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.305.0007.2-035 TOTAL P/A: 32.320,00

10
305

02600 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 420.000,00

3.3.90.39.00.00 1.020.000,00

02590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 600.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.020.000,00

3.3.90.00.00.00 1.020.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.020.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.302.0007.2-045 TOTAL P/A: 1.020.000,00

302
PROGRAMA: 0007

10

02570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

4.4.71.00.00.00 RATEIO 4.000,00

4.4.71.70.00.00 4.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

02550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

02560 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 60.000,00

3.3.72.00.00.00 120.000,00

3.3.72.32.00.00 120.000,00

02530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 420.000,00

02540 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 18.000,00

3.3.71.70.00.00 798.000,00

02520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 360.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 918.000,00

3.3.71.00.00.00 RATEIO 798.000,00

02510 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 160.000,00

02511 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 245.200,00

3.1.71.70.00.00 445.852,00

02500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.652,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 445.852,00

3.1.71.00.00.00 RATEIO 445.852,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.363.852,00

PROGRAMA: 0006
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.302.0006.2-044 TOTAL P/A: 1.367.852,00

10
302

3.3.90.39.00.00 2.500,00

02490 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.500,00

02480 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 1.800,00

15 URBANISMO

TOTAL UNIDADE: 3.430.588,50

11 6.994.861,32

4.4.90.51.00.00 0,00

02760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

PROGRAMA: 0008
PROJETO/ATIVIDADE 15.453.0008.1-003 TOTAL P/A: 0,00

15 URBANISMO
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

05854 812 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 300.000,00

02752 1015 1015 / 14 / 99 / 0 / 0 0,00

02853 809 1005 / 3 / 1 / 1 / 1 370.500,00

02750 615 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 100.000,00

02751 801 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 0,00

02748 780 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 290.272,82

02749 804 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 620.000,00

02730 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 0,00

02740 614 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 1.810.000,00

4.4.90.51.00.00 3.564.272,82

02720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 73.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.564.272,82

4.4.90.00.00.00 3.564.272,82

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.564.272,82

PROJETO/ATIVIDADE
:

15.451.0009.1-001 TOTAL P/A: 3.564.272,82

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0009

15 URBANISMO

TOTAL UNIDADE: 3.564.272,82

11 6.994.861,32

3.3.90.39.00.00 15.000,00

02710 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 15.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00

02700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.500,00

3.3.90.00.00.00 21.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.500,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.304.0007.2-048 TOTAL P/A: 21.500,00

10
304

01494 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 22.000,00

4.4.90.00.00.00 22.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 22.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 22.000,00

8.100,00

02690 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 8.100,00

02680 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 2.000,00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.39.00.00 4.600,00

02670 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.600,00

02650 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 15.200,00

02660 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 11.000,00

38.900,00

3.3.90.00.00.00 38.900,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 26.200,00

02640 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

26.000,00

02630 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 6.000,00

02620 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 90.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112.000,00

02610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 22.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 138.000,00

3.1.90.00.00.00 138.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 176.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 52.000,00

00123 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 52.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.600,00

3.1.90.00.00.00 65.600,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.074.625,60

PROGRAMA: 0009
PROJETO/ATIVIDADE

:
15.452.0009.2-052 TOTAL P/A: 1.074.625,60

15 URBANISMO
452

02484 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 23.000,00

02980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

4.4.90.00.00.00 35.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

02970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.47.00.00 8.000,00

3.3.90.46.00.00 138.000,00

02960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 138.000,00

3.3.90.40.00.00 26.000,00

02950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

02930 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 43.000,00

02940 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 95.000,00

02911 005 509 / 99 / 99 / 0 / 0 3.500,00

02920 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 28.000,00

3.3.90.39.00.00 364.500,00

02910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 195.000,00

3.3.90.36.00.00 5.000,00

02900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

1.500,00

02890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

02880 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 24.800,00

3.3.90.33.00.00

02860 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 78.000,00

02870 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 274.000,00

02840 005 509 / 99 / 99 / 0 / 0 6.500,00

02850 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 120.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 889.962,90

02830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 386.662,90

3.3.90.14.00.00 2.000,00

02820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.434.962,90

3.3.90.00.00.00 1.434.962,90

3.1.90.16.00.00 6.000,00

02810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.1.90.13.00.00 160.000,00

02800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 160.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 720.000,00

02790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 720.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 886.000,00

3.1.90.00.00.00 886.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.320.962,90

PROGRAMA: 0009
PROJETO/ATIVIDADE

:
15.452.0009.2-050 TOTAL P/A: 2.355.962,90

15 URBANISMO
452

02780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.71.00.00.00 RATEIO 0,00

4.4.71.70.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

3.3.71.70.00.00 0,00

02770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

3.3.71.00.00.00 RATEIO 0,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

15.451.0008.2-051 TOTAL P/A: 0,00

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0008

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 215.300,00

03130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 215.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 264.300,00

3.1.90.00.00.00 264.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 375.800,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.244.0011.2-056 TOTAL P/A: 377.300,00

244
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

TOTAL UNIDADE: 377.300,00
13 1.979.256,00

3.3.90.39.00.00 1.500,00

03120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00

03110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00

3.3.90.00.00.00 3.000,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.241.0011.2-058 TOTAL P/A: 3.000,00

241
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

TOTAL UNIDADE: 3.000,00

13
1.979.256,00

3.3.90.47.00.00 6.000,00

03100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.46.00.00 72.000,00

03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 72.000,00

3.3.90.39.00.00 250.000,00

03080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 250.000,00

3.3.90.36.00.00 6.000,00

03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 362.000,00

03060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 362.000,00

3.3.90.14.00.00 1.200,00

03050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 697.200,00

3.3.90.00.00.00 697.200,00

3.1.90.16.00.00 20.000,00

03040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.1.90.13.00.00 93.200,00

03030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 93.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 395.000,00

03020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 395.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 508.200,00

3.1.90.00.00.00 508.200,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.205.400,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

26.782.0010.2-054 TOTAL P/A: 1.205.400,00

782
PROGRAMA: 0010

26 TRANSPORTE
TOTAL UNIDADE: 1.205.400,00

12 1.205.400,00

8.025,60

00508 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 8.025,60

03010 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 723.000,00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.39.00.00 771.000,00

03000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 48.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00

02990 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 230.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.009.025,60

3.3.90.00.00.00 1.009.025,60

3.1.90.13.00.00 13.600,00

00507 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 13.600,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

03350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

03340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

3.3.90.00.00.00 2.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.243.0011.6-006 TOTAL P/A: 2.000,00

08
243

03330 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 3.500,00

03331 9961 934 / 9 / 6 / 5 / 6 130.000,00

4.4.90.00.00.00 133.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 133.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 133.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 133.500,00

3.3.90.47.00.00 1.600,00

03320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.90.46.00.00 40.000,00

03310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.3.90.39.00.00 15.000,00

03300 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 15.000,00

3.3.90.36.00.00 8.000,00

03290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.33.00.00 3.000,00

03280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

03260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

03270 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 21.500,00

97.100,00

3.3.90.00.00.00 97.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 29.500,00

03250 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 13.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

53.400,00

03240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.400,00

03230 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 45.500,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 275.500,00

03220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 230.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 328.900,00

3.1.90.00.00.00 328.900,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 426.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.243.0011.6-004 TOTAL P/A: 559.500,00

243
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL TOTAL UNIDADE: 1.598.956,00

13
1.979.256,00

03210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

3.3.90.46.00.00 31.000,00

03200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 31.000,00

3.3.90.39.00.00 38.000,00

03190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 38.000,00

3.3.90.33.00.00 3.500,00

03180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

03170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 30.000,00

3.3.90.14.00.00 9.000,00

03160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 9.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 111.500,00

3.3.90.00.00.00 111.500,00

3.1.90.16.00.00 4.000,00

03150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.1.90.13.00.00 45.000,00

03140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

08
244

03890 9961 934 / 9 / 6 / 5 / 6 70.000,00

03586 9955 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

03587 9941 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

03584 9948 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03585 9954 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03582 9945 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03583 9947 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03580 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 5.000,00

03581 9944 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 77.000,00

03570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

77.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 77.000,00

4.4.90.00.00.00 77.000,00

03560 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 8.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

3.3.90.47.00.00 13.000,00

03550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.46.00.00 48.200,00

03540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 48.200,00

8.000,00

03530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

03524 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 16.000,00

3.3.90.40.00.00

03520 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 8.356,00

03523 937 935 / 9 / 6 / 5 / 7 44.000,00

03500 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 25.000,00

03510 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 18.000,00

3.3.90.39.00.00 156.356,00

03490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

3.3.90.36.00.00 35.000,00

03480 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 35.000,00

03460 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 26.000,00

03470 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 6.000,00

03440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.000,00

03450 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 65.000,00

00939 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 10.000,00

3.3.90.14.00.00 3.000,00

03430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 328.556,00

3.3.90.00.00.00 328.556,00

3.1.90.16.00.00 15.000,00

03420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

03410 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 6.200,00

03411 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 10.000,00

3.1.90.13.00.00 101.200,00

03400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 85.000,00

03380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 371.300,00

03390 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 20.800,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 422.100,00

00938 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 30.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 538.300,00

3.1.90.00.00.00 538.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 866.856,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-062 TOTAL P/A: 943.856,00

08
244

2.000,00

03370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

03360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.00.00.00 3.600,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.600,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.600,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-060 TOTAL P/A: 3.600,00

08
244

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

3.3.90.46.00.00 32.100,00

03780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 32.100,00

3.3.90.39.00.00 85.000,00

03770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 85.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 310.000,00

03760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 310.000,00

3.3.90.14.00.00 2.000,00

03750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 429.100,00

3.3.90.00.00.00 429.100,00

3.1.90.16.00.00 8.500,00

03740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.500,00

3.1.90.13.00.00 59.000,00

03730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 59.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 277.300,00

03720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 277.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 344.800,00

3.1.90.00.00.00 344.800,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 773.900,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

20.608.0012.2-068 TOTAL P/A: 778.900,00

608
PROGRAMA: 0012 PRODUZINDO VIDA ALIMENTANDO DO FRUTO DE NOSSA TERRA

20 AGRICULTURA

TOTAL UNIDADE: 778.900,00
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 1.371.032,72

3.3.90.46.00.00 8.050,00

03710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.050,00

3.3.90.39.00.00 10.000,00

03700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.33.00.00 2.300,00

03690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.300,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

03680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.14.00.00 5.000,00

03670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 33.350,00

3.3.90.00.00.00 33.350,00

3.1.90.13.00.00 18.500,00

03660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.500,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.000,00

03650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 88.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 106.500,00

3.1.90.00.00.00 106.500,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 139.850,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

11.334.0011.2-066 TOTAL P/A: 139.850,00

334 FOMENTO AO TRABALHO
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

11 TRABALHO

TOTAL UNIDADE: 139.850,00
14 139.850,00

3.3.90.48.00.00 26.000,00

03640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

3.3.90.39.00.00 15.000,00

03620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.33.00.00 4.000,00

03610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.3.90.32.00.00 45.000,00

03590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.90.00.00.00 90.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 90.000,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-064 TOTAL P/A: 90.000,00

TOTAL GERAL: 34.432.152,30

00809 889 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 367.532,72

4.4.90.51.00.00 379.032,72

00203 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 379.032,72

4.4.90.00.00.00 379.032,72

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 379.032,72

PROGRAMA: 0013
PROJETO/ATIVIDADE

:
18.542.0013.1-006 TOTAL P/A: 379.032,72

18
542 CONTROLE AMBIENTAL

03870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

4.4.90.00.00.00 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

8.100,00

03860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.100,00

03850 004 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.3.90.46.00.00

49.000,00

03840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

03830 004 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 82.000,00

03820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 139.100,00

3.3.90.00.00.00 139.100,00

3.1.90.13.00.00 11.000,00

03810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

03800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 71.000,00

3.1.90.00.00.00 71.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 210.100,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

18.541.0013.2-070 TOTAL P/A: 213.100,00

541
PROGRAMA: 0013

18

TOTAL UNIDADE: 592.132,72

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT
1.371.032,72

03790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

4.4.90.00.00.00 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 295/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

REPUBLICAÇÃO 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
três centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.876,03 
Fonte de Recurso: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.876,03 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
seis reais e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 61,43 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ............................................................................. R$ 66,66 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 567,05 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 695,14 
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02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 102,65 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 102,65 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 51,39 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 51,39 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 29,63 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 29,63 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento 
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 141,87 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 141,87 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 32,53 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 32,53 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 19,99 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 122,70 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 142,69 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,25 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,25 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 93,09 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 93,09 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,17 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,17 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 12,09 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas .................................................. R$ 22,35 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 34,44 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 53,77 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 34,08 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 211,75 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 299,60 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer 
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 48,57 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 48,57 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 643,48 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .................................... R$ 105,00 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 748,48 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 100,91 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 100,91 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,60 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 47,60 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 89,33 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 89,33 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,42 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.047,42 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 152,55 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 152,55 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 14,85 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 14,85 
 
 
 
 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
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001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 81,99 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 81,99 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 55,96 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 55,96 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 34,31 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 732,61 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 766,92 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 100,91 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 100,91 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,60 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 47,60 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 89,33 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 89,33 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,42 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.047,42 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 152,55 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 152,55 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 14,85 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 14,85 
 
 
 
 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
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LEI Nº 060/2020 
REPUBLICAÇÃO  

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
três centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.876,03 
Fonte de Recurso: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.876,03 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
seis reais e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 61,43 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ............................................................................. R$ 66,66 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 567,05 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 695,14 
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02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 102,65 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 102,65 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 51,39 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 51,39 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 29,63 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 29,63 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento 
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 141,87 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 141,87 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 32,53 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 32,53 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 19,99 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 122,70 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 142,69 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,25 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,25 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 93,09 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 93,09 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,17 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,17 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 12,09 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas .................................................. R$ 22,35 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 34,44 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 53,77 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 34,08 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 211,75 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 299,60 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer 
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 48,57 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 48,57 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 643,48 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .................................... R$ 105,00 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 748,48 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 100,91 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 100,91 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,60 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 47,60 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 89,33 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 89,33 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,42 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.047,42 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 152,55 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 152,55 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 14,85 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 14,85 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 81,99 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 81,99 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 55,96 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 55,96 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 34,31 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 732,61 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 766,92 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 064/2020 
 
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, para o 
Exercício Financeiro de 2021 e dá outras providências. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, 
APROVOU e eu ANTONIO CARLOS CAUNETO, 
Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Tamboara, 

Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2021, discriminados pelos 
anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em R$ 25.090.999,20 (Vinte e 
cinco milhões, noventa mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos) e fixa sua Despesa em igual importância. 

 
Art. 2º - As Receitas serão realizadas mediante a 

arrecadação de tributos, contribuições, transferências e outras receitas 
correntes e de capital na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes do Anexo I de acordo com os seguintes desdobramentos: 
 
1 – RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
 
1.1 – RECEITAS CORRENTES................................................R$ 22.317.999,20 

Receita de Impostos, Taxas e C.M........... R$    1.228.513,00 
Receita de Contribuições.......................... R$       460.000,00 
Receita Patrimonial................................... R$         43.923,00 
Receita de Serviços.................................. R$         57.233,00 
Transferências Correntes.......................... R$  24.232.043,20 
Outras Receitas Correntes........................ R$           7.986,00 
(-) Deduções de Receita para o Fundeb.. R$  (3.711.699,00) 
 

1.2 – RECEITAS DE CAPITAL.....................................................R$           0,00 
Outras Receitas de Capital................. R$                 0,00 
 

TOTAL DAS RECEITAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA............R$  22.317.999,20 
 

2 – RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

 
2.1 – RECEITAS CORRENTES..................................................R$ 2.773.000,00 

Receita de Contribuições..................... R$    1.690.000,00 
Receita Patrimonial.............................. R$       280.000,00 
Outras Receitas Correntes................... R$       803.000,00         
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TOTAL DAS RECEITAS ADMINISTRAÇÃO INDIRETA..........R$  2.773.000,00 
 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS DO MUNICÍPIO...................R$ 25.090.999,20 

 
Art. 3º - As despesas serão efetuadas de acordo com as 

categorias econômicas e órgãos de governo desdobradas neste artigo, e 
estando detalhadas nos anexos integrantes desta Lei, sendo: 
 
A) Categorias Econômicas: 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
1 – PODER EXECUTIVO 
 
1.1 – DESPESAS CORRENTES..............................................R$ 19.716.989,70 

Pessoal e Encargos Sociais.................. R$ 10.980.379,50 
Juros e Encargos da Dívida.................. R$      100.000,00 
Outras Despesas Correntes.................. R$   8.636.610,20 
 

1.2 – DEPESAS DE CAPITAL.................................................R$       958.354,50 
Investimentos........................................ R$      668.354,50 
Amortização da Dívida.......................... R$      290.000,00 
 

1.3 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.....................................R$      224.000,00 
 
TOTAL DESPESAS DO PODER EXECUTIVO.......................R$  20.899.344,20 
 
2 – PODER LEGISLATIVO 
 
2.1 – DESPESAS CORRENTES.............................................R$    1.261.000,00 

Pessoal e Encargos Sociais.................. R$   1.096.300,00 
Outras Despesas Correntes.................. R$      164.700,00 
 

2.2 – DESPESAS DE CAPITAL..............................................R$       151.000,00 
Investimentos........................................ R$      151.000,00 

 
TOTAL DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO.....................R$   1.412.000,00 
 
TOTAL DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............R$  22.311.344,20  
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 
3 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
 
3.1 – DESPESAS CORRENTES..............................................R$   2.739.655,00 

Pessoal e Encargos Sociais.................. R$   2.730.000,00 
Outras Despesas Correntes.................. R$          9.655,00 
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3.2 – RESERVA DO RPPS.......................................................R$        40.000,00 
 
TOTAL DESPESAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA...............R$  2.779.655,00 
 
TOTAL DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA...........R$  2.779.655,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO.................R$ 25.090.999,20 
 
B) Órgãos de Governo: 
 
1 – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
1.1 - PODER LEGISLATIVO.....................................................R$  1.412.000,00 

01.00 - Legislativo Municipal................................... R$ 1.412.000,00 
 

1.2 - PODER EXECUTIVO........................................................R$ 20.899.344,20 
02.00 – Gabinete do Prefeito.................................. R$ 1.678.587,50 
03.00 – Secretaria Municipal de Fazenda............. R$ 1.097.224,00 
04.00 – Sec. Municipal da Administração............... R$ 2.800.262,60 
05.00 – Sec. Municipal de Educação...................... R$ 4.506.439,00 
06.00 – Sec. Municipal de Esporte e Lazer............ R$    239.580,00 
07.00 – Secretaria Municipal de Saúde.................. R$ 6.132.401,40 
08.00 – Sec. Municipal de Assistência Social......... R$    910.942,20 
09.00 – Sec. Mun. Obras, Viação e Serv. Urbanos R$ 2.975.206,00 
10.00 – Sec. Mun. Desenvolvimento Econômico.... R$    558.701,50 
 

TOTAL DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............R$  22.311.344,20  
 
2 – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 
2.1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA...............           R$  2.779.655,00 

12.00 – Fundo Municipal de Previdência................ R$ 2.779.655,00 
 
TOTAL DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA...........R$  2.779.655,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS..................R$ 25.090.999,20 

 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 

proceder por decreto, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários, vinculados ou próprios dentro dos Projetos/Atividades, sem 
lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das 
programações definidas nesta Lei. 

 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

criar ou alterar as nomenclaturas dos programas de governo a fim de haver 
compatibilidade com instruções e normativas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal e o Fundo de 

Previdência Social do Município de Tamboara, autorizados a abrir mediante 
decreto, créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) 
do orçamento de sua despesa para o exercício de 2021, utilizando como 
recurso os previstos no artigo 43 e incisos da Lei 4320/64. 

 
Parágrafo Único: Ficam aprovadas as Emendas 

Impositivas para o Exercício Financeiro de 2021, conforme Lei Federal. 
 
Art. 7º - O Poder Legislativo poderá abrir créditos 

adicionais suplementares mediante Resolução Legislativa, até o limite de 10% 
(dez por cento) do orçamento da sua despesa para o exercício de 2021. 

 
Art. 8º - O Poder Executivo poderá dentro do limite 

estabelecido no artigo 6º desta Lei, abrir mediante decreto, créditos adicionais 
na modalidade suplementação/anulação externa.  

 
Art. 9º - A Reserva de Contingência estabelecida na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e fixada no orçamento para o exercício financeiro 
de 2021 poderá ser utilizada pelo Poder Executivo para abertura de créditos 
adicionais suplementares ou especiais, caso não seja necessária sua utilização 
para cobertura de riscos fiscais. Poderá ser utilizada ainda para abertura de 
créditos extraordinários em caso de emergências e calamidades decretadas 
pelo Poder Executivo. 

 
Art. 10 - As transferências de recursos a entidades 

municipais, contemplarão aquelas com as características previstas no artigo 32 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo para tanto estar autorizado 
em lei específica.  

 
Art. 11 - O Poder Executivo dará condições de trabalho 

aos conselhos municipais, para que os mesmos tenham condições de 
desenvolver suas atividades e ainda acompanhar a execução orçamentária e 
financeira dos recursos públicos.    

 
Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 1º 

(primeiro) de Janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois 
mil e vinte). 

 
 
 
 

                                                   ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                        Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199/2020 
             De 17 de dezembro de 2020. 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura 
de crédito adicional suplementar por 
Excesso de Arrecadação de Recursos 
Vinculados na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 1.313/2019, e sobre a 
alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 
2021, e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - Lei Municipal nº 
1.287/2019, e dá outras providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.313/2019 de 04 de dezembro de 2019 e pela Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março 
de 1964. 

DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Suplementar por excesso de arrecadação de Recursos Vinculados no valor de R$ 
165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais ) na seguinte dotação: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:2884300030.011 – Amortização da Dívida do FUNPREMISUL 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 024) ............................................                 R$  1.000,00 
TOTAL ...................................................................................................                R$  1.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339197:- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS  (Ficha 040) R$  4.000,00 
TOTAL ...................................................................................................                R$  4.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rurais  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 180) ............................................                 R$  4.000,00 
TOTAL ...................................................................................................                R$  4.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 

 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.034 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 5% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 191) ..   R$              80.000,00 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 193) ............................................   R$              15.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$              95.000,00 
FONTE: 103 – 5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
06001:1236100062.035 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 25% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 203) ..   R$              48.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$              48.000,00 
FONTE: 104 – 25 % Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 
06001:1236100062.044 – Gestão do Transporte Escolar 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 247) ..........................................     R$              1.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$ .            1.500,00 
FONTE: 122 – Pnat – Programa nac de apoio ao Transporte Escolar 
06001:1236700062.042 – Assistência Financeira a APAE 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
315000:- TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 
315043:- Subvenções Sociais (Ficha 271)..................................                R$               5.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$                5.000,00 
FONTE: 102 – FUNDEB 40% 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030400082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Atenção Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 292) ............................................   R$                2.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$              2.000,00 
FONTE: 494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 309) ............................................     R$              5.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$               5.000,00 
FONTE: 303 – Saúde receitas vinculadas 
 
    

 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................             R$  165.500,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos 
Vinculados no valor de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais ), 
proveniente da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 

 
 

 

TOTAL GERAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 165.500,00 

    
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 

 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020). 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

19.90.99.1.1.01.00.00.00 – OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  13.188,71 

TOTAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 13.188,71 

13.60.01.1.1.00.00.00.00 – CESSÃO DO DIREITO DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS – PRINCIPAL  

130.010,00 

TOTAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 130.010,00 

17.18.01.3.1.00.00.00.00 – COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO 
MÊS DE JULHO – F. 0000 

22.301,29 

TOTAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 22.301,29 
 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 
043.959.549-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1876230000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

Atividade econômica melhora, mas 
recuperação depende da vacina

SENADO

“A eficácia do progra-
ma de imunização da po-
pulação brasileira está 
diretamente associada à 
recuperação econômica”. 
A afirmação está no Rela-
tório de Acompanhamen-
to Fiscal (RAF) de dezem-
bro, da Instituição Fiscal 
Independente (IFI), divul-
gado na segunda-feira 
(14).

Segundo as análises do 
grupo de especialistas da 
IFI, apesar de constatada 
melhora da atividade eco-
nômica nos últimos meses 
e de as projeções preve-
rem recuperação gradual 
do produto interno bruto 
(PIB) e da arrecadação do 
país, o avanço recente do 
contágio pelo novo coro-
navírus e o aumento das 
internações e do número 
de óbitos — além do tem-
po incerto para que as va-
cinas cheguem à popula-
ção — mantêm elevado o 
grau de incerteza em re-
lação ao desempenho da 
economia para o próximo 
ano.

Somada a isso, a dú-
vida quanto à evolução 
da demanda interna após 
a retirada dos estímulos 
fiscais, em um quadro de 
deterioração do mercado 
de trabalho e aperto das 
condições financeiras, li-
mita a perspectiva de 
crescimento ao longo de 
2021, diz o relatório.

RECUPERAÇÃO - O 
texto detalha que, nos 
próximos anos, dever ha-
ver uma recuperação gra-
dual do PIB, com riscos a 
serem acompanhados so-
bretudo ao longo de 2021. 
A tendência também é de 
recuperação da arrecada-
ção, com déficit primário 
no ano da pandemia pro-
jetado em R$ 779,8 bi-
lhões. Até outubro, o défi-
cit calculado foi de R$ 681 
bilhões.

O relatório reforça o 
alerta para os riscos que 
envolvem as contas pú-
blicas, especialmente nas 
regras fiscais e na trajetó-
ria da dívida pública, com 
o teto de gastos com ris-
co alto de ser rompido no 
ano que vem, “conforme 

a IFI tem alertado há bas-
tante tempo”, reforça o 
texto.

A instituição prevê, a 
depender do desenrolar 
das contaminações e da 
conjuntura pandêmica, 
que poderá haver uma sé-
rie de gastos para os quais 
não há previsão de orça-
mento no projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentá-
rias (Ploa). A relação dívi-
da pública/PIB, sem um 
planejamento claro, de 
curto e médio prazos, se-
guirá em alta, passando 
de 75,8%, em 2019, para 
93,1%, em 2020, e 96,2% 
do PIB, em 2021. Ou seja, 
o país passa a dever pra-
ticamente toda a riqueza 
gerada em um ano.

“É fundamental criar as 
condições que garantam 
a sustentabilidade fiscal 
do país, o que contribui-
rá para a recuperação da 
economia e a gestão da 
dívida pública”, diz o tex-
to.

O PIB para 2020, se-
gundo o relatório, deverá 
ficar negativo, em torno 
de 4,5% a 5%, mas para 
2021, deve se elevar para 
2,8%. Até o momento, o 
PIB registrou variação de 
-3,4% no acumulado em 
quatro trimestres. Nesse 
cenário, a principal influ-
ência negativa sobre o PIB 
veio do setor de serviços 
(taxa acumulada de -3,5% 
e contribuição de -2,2 
pontos percentuais para 
a variação do PIB), segui-
da pela indústria (-3,5% e 
-0,6 pontos percentuais). 
A contribuição do setor 
agropecuário para a varia-
ção acumulada do PIB foi 
praticamente neutra (1,8% 
e 0,1 pontos percentuais).

PRÉ-PANDEMIA - A IFI 
detecta que houve relati-
va recuperação da econo-
mia no terceiro trimestre, 
mas não o suficiente para 
levar o PIB de volta ao ní-
vel pré-pandemia. A taxa 
de crescimento do PIB 
do terceiro trimestre de 
2020 acelerou para 7,7% 
(de -9,6% no trimestre an-
terior), devolvendo uma 
parte da queda acumula-
da no primeiro semestre 
(-11%, segundo dados revi-
sados do IBGE), provoca-

da pela pandemia.
As atividades de in-

dústria e comércio retor-
naram ao patamar do iní-
cio do ano. Pelo lado da 
oferta, o setor industrial 
(influenciado, principal-
mente, pela indústria de 
transformação) teve pro-
tagonismo no desempe-
nho da atividade econô-
mica do terceiro trimestre 
em relação ao anterior. 
O crescimento, de 14,8%, 
mais do que compensou 
a contração acumula-
da no primeiro semestre 
(-13,8%). Já a expansão 
mais branda do setor de 
serviços (6,3% após ter di-
minuído 10,8% no primeiro 
semestre) foi liderada pelo 
avanço no segmento de 
comércio (15,9% x -14,6%) 
que, como a indústria, re-

tornou ao patamar do iní-
cio do ano.

O setor de serviços 
agrega diversos subseto-
res afetados pela pande-
mia, com destaque para 
transporte, armazenagem 
e correio (12,5% x -20,6%) 
e outras atividades de 
serviços (7,8% x -21,1%). A 
melhora do desempenho 
da atividade econômica 
após o choque negativo 
de março e abril, causado 
pela pandemia, pode ser 
explicada pelo efeito da 
flexibilização das medi-
das de isolamento social, 
do impulso gerado pela 
reabertura das atividades 
produtivas e do impacto 
sobre a demanda das po-
líticas de compensação de 
renda, diz o texto.

Da Agência Senado
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